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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 197/2008 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 27 d 
Celin=1254TTN  

DE BENTO cáONÇ  :2= 

Excelentíssimo Senho 

2 3-1' koE 
PROT COLO 

idente: 	 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 
para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei Complementar n° 008 que "ALTERA O 
ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103/2006". 

O Projeto de Lei Complementar que ora 
estamos submetendo a apreciação desse Egrégio Legislativo visa alterar o Anexo 3 
da Lei Complementar n° 103, de 26 de outubro de 2006 que "Dispõe sobre o 
desenvolvimento urbano e rural do Município de Bento Gonçalves, institui o novo 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município de Bento Gonçalves e dá 
outras providências". 

A alteração do referido Anexo, faz-se 
necessária uma vez que quando da aprovação da Lei Complementar n° 109, de 03 
de maio de 2007, os arts. 2° e 3°, ampliaram o perímetro urbano do Município para 
São Valentin, Distrito de Tuiuty e Distrito do Vale dos Vinhedos. Porém, não houve 
definição quanto ao zoneamento daquelas áreas. 

Assim, o Projeto de Lei Complementar anexo 
define que o zoneamento dessas áreas passe a denominar-se de Zona Residencial 
— 3, Média Densidade. 

Outrossim, houve a necessidade de alteração 
do Anexo 3, com relação a Rua Alvi Azul que, atualmente, consta como Zona 
Industrial. O Projeto de Lei Complementar anexo propõe a alteração do zoneamento 
para Zona Residencial — 3, Média Densidade. 

Salienta-se que as alterações constantes no 
Anexo 3 do Projeto de Lei Complementar anexo, tiveram parecer favorável do 
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano — IPURB, do Conselho Municipal de 
Planejamento — COMPLAN e do Fórum de Políticas Públicas. 

Sem mais e 	fiando na aprovaço da 
matéria, apresentamos nossos protestos de eleva 	a e consideração. 

Cordialme te, 

LCIN O GABRIELI  
Pre ito Municipa 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 008, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008. 

ALTERA O ANEXO 3 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 103/2006. 

Art. 1° - O Anexo 3 da Lei Complementar n° 103, de 26 
de outubro de 2006 que "Dispõe sobre o desenvolvimento urbano e rural do 
Município de Bento Gonçalves, institui o novo Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado do Município de Bento Gonçalves e dá outras providências", passa a vigorar 
de acordo com as alterações procedidas por esta lei complementar, o qual segue em 
anexo. 

sua publicação. 
	 Art. 2° - Esta lei complementar entra em vigor na data de 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de novembro de dois mil e oito. 

ALCINDO GABRIELLI 
Prefeito Municipal 

Processo n° 5490, de 30.06.2008. 
Processo n° 6409, de 28.07.2008. 



SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 

BENTO GONÇALVES 
EDITAL 

Em cumprimento aos procedimentos eleitorais previstos no 
Estatuto Social e demais dispositivos legais, comunicamos o 
resultado da eleição realizada neste sindicato no dia 27 de 
novembro de 2008: votos em branco 05 (cinco), votos nulos 
02 (dois) votos para a chapa única 174 (cento e setenta e 
quatro), que está assim constituída. 

DIRETORIA EFETIVA CONSELHO FISCAL -
EFETIVOS 

Luis Carlos Favaretto 
Luiz Carlos dos Santos Barbosa 

letimar Bacca 
iir Paese 

'11111.1rdir José Bussolotto 
Orival Valiati 
Mainè Baccin 

Jaime Luiz Panizzon 
Jussara Lunelli Conci 
Analice Sartor 

CONSELHO FISCAL —
SUPLENTES 

SUPLENTES DA DIRETORIA 

Edson Luiz Lago 
Adriana Gabardo Petroli 
Angelo Carlos Rigoni 
Maria Lúcia Pasqualini 
Favaretto 
Marco Antonio Carraro 
Leonardo Copat Júnior 
Sinara Maragno Kunz 

CONS. CONSULTIVO 
EFETIVOS 

Alzir Cogomi 
Odorico Orozimbo Vanni 
Francisco Petroli 
Vital João Três 
Luiz Alberto Maioli 

Edison José Cecagno 
Alberto Dolfini Moisés 
Petroli 

DEL. REP. NA  FEEB — 
TITULARES 

Cleimar Bacca 
Luís Carlos Favaretto 

DEL. REP. NA  FEEB — 
SUPLENTES 

Valdir Paese 
Valdir José Bussolotto 

Bento Gonçalves, 28 de novembro de 2008. 
Valdir José Bussolotto 

Presidente 

Empresa Santo Antonio entrega lista nas residências 
dos Bairros Santo Antão e Botafogo 

esperanossoce pwacr~ 

nossas mios e toarmos ao Amo 

dos mais bebs atm de solidarl~ 

de deenidro 
leia Jo 94latzecariado 

2111r"/  Parcei ros 

Voluntários 
543451-73881 pareiros@parceirosvoluntarlos-bg.org.br  

GAZETA- SEXTA-FEIHA, 05 DEZEMBRO 2 

Entidades comemoram o Dia Internacional do Voluntariado Parceiros conscientiza sobre a 
importância dos Voluntários A Unidade Regional de 

Bento Gonçalves do IMAMA 
oferece, com o apoio de empre-
sas da região, um chá para seus 
voluntários no Hotel e Spa do 
Vinho Caudalie no dia 9 de de-
zembro em alusão ao Dia Inter- 

nacional dos Voluntários. 
. "O esforço do 

voluntariado, sempre tão 
engajado e envolvido com a 
nossa causa  é fundamental para 
o sucesso dos projetos desen-
volvidos pelo !MAMA", afirma 

A fim de manter a comuni-
dade informada sobre os 
horários de ônibus, no últi-
mo sábado vinte e nove de 
novembro a equipe da 
Transporte Coletivo Santo 
Antônio esteve realizando 
entrega de listas de horári-
os nas residências dos 
bairros Santo Antão e 
Botafogo. 
Esta ação já havia sido reali-
zada em 2007 nos bairros 
Santa Helenal,fie IV e Vila 
Nova I e II, o retomo foi 
muito positivo entre os mo-
radores, o que motivou a 

seus serviços através dos ban-
cos de horas para pessoas que 
tiveram traumas fisicos ou psi-
cológicos em razão da doença. 

Este ano, o projeto Edu-
cação Inclusiva, realizada por 
alunos, professores e profissi-
onais do Centro Federal de 
Educação Tecnológica de Ben-
to Gonçalves (CEFET), por 
meio do IMAMA na Escola, foi 
reconhecido nacionalmente. 
Recebeu o Prêmio Técnico Em-
preendedor 2008 - etapa regio-
nal, instituído pelo Ministério 
da Educação. Os envolvidos 
no projeto receberam a distin-
ção por elaborarem cartilhas em 
braile que orientam portadores 
de deficiência visual sobre a 
importância dos cuidados com 
a saúde da mama e sobre a im-
portância da prevenção do 
câncer de colo do útero, gavi-
dez precoce e DSTs. 

empresa a realizar a entrega em 
outros bairros. 
No próximo sábado 06/12 os 
bairros que receberão as listas 
serão: Borgo, Loteamento São 
Paulo, Panazzolo, Licorsul e 
Fenavinho. A Transporte Santo 
Antônio também pretende efe-
tuar a entrega nos bairros Imi-
grante, Zanetti, Vila Nova II e 
Barracão. 
A empresa se mantém a disposi-
ção da comunidade através do 
telefone (54)3455 2803 informan-
do horários e prestando informa-
ções 24 horas ao dia, inclusive 
aos finais de semana e feriados 

Neste sábado, a ONG Parei-
ros Voluntários vai munir dezenas 
dc SUIS colaboradores para ato 
911 e 11 h, promover uma ação alu-
siva ao Dia do Voluntariado, que 
se comemora neste dia cinco de 
danembro. Serão distribuídos cin-
co mil foldas em tuas da cidade 
conscientizando as pessoas so-
bre a importáriciado voluntaria-do 
e convidando-as para fazer pane 
do grupo. 

Na oportunidade, será reali-
zado também o lançamento da 
nova camiseta da Parteiros, que 
será comercializada na Casa Del 
Vino,aovalorpromocional de lan-
çamento de R$ 17,00. A partir de 
segunda-feira, dia 8, a mesma será 
vendida por R$ 20,00, na sede da 
Parceiros Voluntários (Galeria 
Z_anoni —5°  andar). 

Após a distribuição dos  

foldas, os voluntários que partici-
parem da ação serão 
recepcionados com doces na 
Casa Del Vaio, an comemoração 
ao Dia do Voluntariado. 

Caso chova, a ação será 
transfixidaparao iníciode2009,po-
rem, a vala de camisetas na Casa 
Del Varo será realizada da mesma 
Tonna Já a recepção aos vohu tári- 
osserámsededaPme 	ir às 11h 

Coordenadora da 
ParceiroVoluntáriosDaiane 
Predebon 

INFORME ESPECIAL 

a presidente estadual da entida-
de, MairaCaleffi. 

Na unidade dc Bento Gon-
çalves, o Instituto conta com 50 
voluntários ativos, que atuam 
em progamas de educação e re-
abilitação. São profissionais das 
mais diversas áreas, socializan-
do seus conhecimentos em prol 
da causa. I lá voluntários que vi-
sitam hospitais para confortar 
pessoas submetidas a cirurgias 
e quimioterapia Outros minis-
tram oficinas de conscientização 
para alertar sobre o câncer de 
mama Uma psicanalista coorde-
na o Grupo de Ajuda de Mulher 
para Mulher, no qual portadoras 
da doença trocam experiências 
como forma de amenizaro sofri-
mento. Um psiquiatra está à 
frente do grupo de maridos, que 
também se reúne para discutir o 
assunto e buscar apoio. Fisiote-
rapeutas e psicólogas prestam 

Transporte Coletivo Santo Antônio realiza entrega de listas de horários 

werw ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EDITAL 

APRESIDÊNCIA DACÂMARA MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e o Regi-
mento Interno da Câmara, em seu capitulo IV, Art. 130 
e Parágrafos, e Art. 131, FAZ SABER a todos os Inte-
ressados, que deram entrada na Câmara Municipal 
para apreciação e deliberação dos Senhores Verea-
dores, o Projeto de Lei Complementar n° 008/2008, 
que "Altera o anexo 3 da Lei Complementar n° 103/ 
2006" e o Projeto de Lei Complementar n° 009/2008, 
que "Dá nova redação ao Art. 46 da Lei Complemen-
tar n° 75/2004". Os mesmos iniciaram a tramitação 
nas Comissões Técnicas, até o final em votação pelo 
Plenário. O teor do que dispõe o Parágrafo I, do Art. 
130 do Regimento Interno da Câmara, fica ciente a 
sociedade civil organizada, que tem 10 (dez) dias para 
apresentação de emendas, se o desejar, a partir do 
presente edital. Os projetos e anexos se encontram à 
disposição dos interessados na Secretaria da Câ-
mara. Bento Gonçalves, 5 de dezembro de 2008. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente 

lo 



tie ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

. ed
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

Processo n° 287/2008 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta 
Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei Complementar n° 008/2008, do Poder 
Executivo, que Altera o Anexo 3 da Lei Complementar n° 103/2006. 

O presente projeto de lei complementar, visa alterar o Anexo 3, 
da Lei Complementar n° 103/2006, Novo Plano Diretor do Município, a fim de 
estabelecer o zoneamento no que se refere aos Distritos de São Valentim, Tuiuty e 
Vale dos Vinhedos, uma vez que foram inclusos no perímetro urbano do Município. 

Até então, há omissão quanto ao zoneamento dessas áreas, que 
passará a ser Zona Residencial 3 — média densidade. 

O projeto também altera o zoneamento da rua Alvi Azul, que 
passará de industrial para residencial 3 - média densidade. 

O Executivo justifica a alteração na exposição de motivos anexa 
ao projeto, cuja tramitação deverá observar o rito previsto para os projetos de lei 
complementar, conforme disposto no Artigo 130, do Regimento Interno da Casa, e 
Artigo 43 da Lei Orgânica Municipal. 

Assim, esta Assessoria não vislumbra óbices, do ponto de vista 
jurídico, à regular tramitação e votação do projeto de lei complementar em análise. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, aos vinte e oito dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e oito. 

Bel 	os José Périzzol 	 OAB/RS 6.045 

O I 	 ardin 	 OAB/RS 64.849 

(.1Mari 	arconi Pretto 	 OAB/RS 70.324 

PARECER 312/2008 



ar 	retto OAB/ 70.324 

Is ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER 315/2008 
Processo n° 287/2008 

O senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria Jurídica, o 
Projeto de Lei n° 008/2008, do Poder Executivo, que Altera o Anexo 3 da Lei Complementar n° 
103/2006. 

O Presente Projeto de Lei, visa alterar o Anexo 3, da Lei Complementar n° 103/2006, Novo 

go Plano Diretor do Município, a fim de estabelecer o zoneamento no que se refere aos Distritos de São 
Valentim, Tuiuty e Vale dos Vinhedos, uam vez que foram inclusos no período urbano do Município. 

ri 
No parecer original, esta assessoria manifestou-se favoravelmente à tramitação regular do 

Projeto, obviamente, por tratar-se de matéria objeto de Lei Complementar,de alteração do Plano 
Diretor o que devem ser atendidos os preceitos legais a respeito. 

No caso, além do que dispõe o Regimento Interno para tramitação de Leis Complementares, 
principalmente a publicação de edital, há que ser atendido o que dispõe o Artigo 40 do Estatuto da 
Cidades que determina no seu parágrafo 4° da necessidade de promoção de audiência pública com a 
participação da População e de Associações Representativas dos seguimentos da comunidade. 

Desta feita, essa Assessoria entende que, do ponto de vista jurídico, o projeto de lei em, 

ip análise, possui as condições regulares de tramitação e votação. 

s.m.j è o parecer 

Palácio 11 de outubro, 	quatr -dês  de dezembro de 2008. 

Bel. grogibsé Perizzo lo OAB/RS 6.045 

Bei Aloisio De art ui OAB/RS 4.849 



PROCESSO N° 287/2008 
	

AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: ALTERA O ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103/2006. 

PARECER: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão Téc 
Permanente de Constituição e Justiça, após procederem análise ao Processo 287/2008 que ALTE 
O ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103/2006, exaram o seguinte parecer: 

O presente projeto de lei complementar, visa alterar o Anex  
da Lei Complementar n° 103/2006, Novo Plano Diretor do Município, a fim de estabelece 
zoneamento no que se refere aos Distritos de São Valentim, Tuiuty e Vale dos Vinhedos, uma vez 
foram inclusos no perímetro urbano do Município. 

Até então, há omissão quanto ao zoneamento dessas áreas 
passará a ser Zona Residencial 3 — média densidade. 

O projeto também altera o zoneamento da rua Alvi Azul, 
passará de industrial para residencial 3 -média densidade. 

Essa Comissão submete a matéria à decisão e deliberação 
Soberano Plenário. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, Ir.e dezembro de 2008. 

eread 	ANCISCO RIZZARDO 
Vice-Presidente 

Vereador AIRTON LUIZ MINUSCULI 
Membro Efetivo 

nica 
RA 

3, 
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que 
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do 

g ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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PROCESSO: 287/2008 	AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: ALTERA O ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103/2006 ,QUE "DISPÕE SOBRE 
O DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
INSTITUI O NOVO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO MUNICÍPIO 
DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

PARECER:COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLIC 
ATIVIDADES PRIVADAS. 

OS E 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão Técnica Permanente de 
Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após análise ao processo n°287 /2008 que 
ALTERA O ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103/2006, que "DISPÕE SOBRE O 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, INSTITUI 
O NOVO PLANO DIRETOR DE DENVOLVIMENTO INTEGRADO DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" emitem o seguinte parecer: 

O presente projeto de lei visa fixar o zoneamento de parte da localidade de São 
Valentim, Distrito de Tuiuty e do Distrito Vale dos Vinhedos, visto que o perímetro urbano do 
Município foi ampliado nestas áreas, que passaria a denominar-se de Zona Residencial-3, Média 
Densidade, na apresentação do Projeto de Lei. 

Também a matéria propõe a alteração do Anexo 3 com relação a Rua Alvi Azul que 
atualmente consta como Zona Industrial e seria alterada para Zona Residencial-3, Média Densidade. 

O referido Projeto, conforme estabelecem o Estatuto da Cidade e a Lei do Plano 
Diretor, deve seguir alguns trâmites para que posteriormente seja encaminhado à votação do 
Soberano Plenário. 

As propostas inseridas no Projeto de Lei obtiveram pareceres favoráveis do 
COMPLAN, do IPURB e do Fórum de Políticas Públicas, conforme atas das reuniões enviadas à 
Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas da Câmara de Vereadores de Bento 
Gonçalves. 

A Comissão atendendo ao estabelecido nos artigos 130, do Regimento Interno da 
Casa, e 43, da Lei Orgânica Municipal, deu ampla publicidade ao projeto, garantindo a participação 
da comunidade na Audiência Pública realizada no dia 17 de dezembro, às 14 horas, no Plenário da 
Casa Legislativa. 

Na oportunidade, as associações representativas dos vários segmentos comunitários tiveram a 
oportunidade de manifestação e, diante da constatação de que nas Atas referentes às reuniões 

IS ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

, lizias, PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 



Is ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

cialS,  PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

realizadas pelo COMPLAN e Fórum de Políticas Públicas não constam as manifestações dos seus 
membros efetivos quanto a questão de interesse das regiões de São Valentim- Distrito de Tuiuty e 
do Distrito do Vale dos Vinhedos e, principalmente diante da falta de parecer dos Conselhos 
Distritais de Tuiuty e Vale dos Vinhedos, conforme estabelece a Lei do Plano Diretor em seu Artigo 
309, que define as competências dos Conselhos Distritais de Planejamento; considerando ainda que a 
alteração de zoneamento destas áreas necessitam de um aprofundamento maior da matéria em 
relação à Lei Municipal n°2.499 de 20 de novembro de 1995, que trata do Parcelamento do Solo, 
entende esta Comissão que a matéria poderá ser votada separadamente, parte por parte, 
desmembrando-se o Projeto entre as três partes distintas, que deverá ser apresentada também 
separadamente no Anexo 3, que é o espelho fiel do zoneamento urbano do Plano Diretor, 
discriminando em separado: 

a) ampliação do perímetro urbano do Município no Distrito Vale dos Vinhedos; 
b) ampliação do perímetro urbano do Município para localidade de São Valentim- Distrito de 
Tuiuty; 
c) com relação a Rua Alvi-Azul, que atualmente, consta como Zona Industrial, passando, de 
acordo com o Projeto de Lei, para Zona Residencial-3, Média Densidade. 
A Comissão recomenda também que o Projeto de Lei Complementar n° 008/ 2008, de 28 de 

novembro de 2008, não seja apreciado enquanto não estiver anexado ao Processo n° 287/2008, de 28 
de novembro de 2008, o parecer dos Conselhos Distritais de Planejamento que representam 
respectivamente o Distrito Vale dos Vinhedos e o Distrito de Tuiuty. 

Desta feita esta Comissão submete a matéria à apreciação e deliberação do Soberano 
Plenário. 

É o parecer. 
Sala das Sessões, aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e oito. 

Vereador MARIO GA ARDO 
Presidente 

Vereador ADELINO CAINELLI 
Vice- Presidente 

Vereador VALDECIR RUBBO 
Membro Efetivo. 



IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

Ofício n° 201/08 
	

Bento Gonçalves, 23 de dezembro de 2008. 

k  Senhor Vereador: 

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria a fim de informar que 

o Projeto-de-Lei Complementar n°. 008/2008 trata apenas da regulamentação das 

áreas expandidas no Distrito do Vale dos Vinhedos e em São Valentim, conforme 

consta na Lei Complementar n°. 109, de 03 de maio de 2007, em vigor. 

Com relação à alteração de zoneamento da Avenida 

Alvi Azul, no Loteamento Colina do Sol, informamos que de ZI — Zona Industrial 

passa a ser considerada ZR3 — média densidade, para melhor benefício dos 

moradores. 

Atenciosamente, 

Eng°. '• • • "' • SSATTO 
Diretor do IPURB 

limo. Sr. 
Vereador Antônio Camerini 
Câmara Municipal de Vereadores 
BENTO GONÇALVES-RS 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (0XX54) 3055 7188 
ofício n201 



PROCESSO N° 287/2008 
	

AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: Altera o Anexo 3 da Lei Complementar N° 103/2006. 

PEDIDO DE VISTAS DO VEREADOR ANTÔNIO CAMERINI 

O Vereador ANTÔNIO CAMERINI — PDT -, solicitou 
Pedido de Vistas ao processo 287/2008, que Altera o Anexo 3 da Lei Complementar N° 103/2006, e 
após fazer uma análise da referida matéria e, principalmente por ter o IPURB se manifestado sobre o 
assunto através do ofício n° 201/2008/entende que o processo seja colocado à apreciação e decisão 
do Soberano Plenário. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 29 de dezembro de 2008. 

Vereador ANTONIO CAMERINI 
PDT 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE 13. goNçALVEgi 

Receb. ern 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

EXMO.SR. 
IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA.  

O VEREADOR MARIO GABARDO, LÍDER DA B r NCADA DO PMDB E 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, ABAIXO SUBSCRITO, VEM 
REQUERER QUE AS DOCUMENTAÇÕES QUE ACOMPANHAM ESTE 
ENCAMINHAMENTO ASSIM DESCRIMINADAS: 
1- EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
008/2008, QUE "ALTERA O ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 
103/2006"; 
2- ( Cópia )ENCAMINHAMENTO DO ANEXO 3 ( MAPA ) DO PLANO 
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO MUNICÍPIO, 
PELO IPURB; 
3- ( Cópia) ANEXO 3 DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO 
INTEGRADO DO MUNICÍPIO; 
4- ( Cópias ) ATAS E PARECERES EMITIDOS PELO, IPURB, COMPLAN 
E PELO FÓRUM DE POLÍTICAS PÚBLICAS; 
5- ( Cópias ) LISTAS DE PRESENÇAS NAS REUNIÕES DO FÓRUM DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS E DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO-COMPLAN; 
6- ( Cópia ) LISTA DE PRESENÇA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
COORDENADA PELA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
ATIVIDADES PRIVADAS; SEJAM ANEXADAS AO PROCESSO N° 
287/2008, PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 008/2008, DE 27 DE 
NOVEMBRO DE 2008, QUE "ALTERA O ANEXO 3 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 103/2006 QUE " DISPÕE SOBRE O 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES, INSTITUI O NOVO PLANO DIRETOR DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

sass, PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

Senhor Presidente, 

O Vereador, abaixo subscrito, Presidente da Comissão Permanente de 
Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, observadas as disposições regimentais, vem 
respeitosamente, à sua presença, para REQUERER que as documentações que acompanham 
este encaminhamento assim descriminadas: 
1-EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 008/2008, QUE 
"ALTERA O ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103/2006; 
2- ( Cópia) ENCAMINHAMENTO DO ANEXO 3 ( MAPA) DO PLANO DIRETOR DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO MUNICÍPIO, PELO IPURB; 
3- ( Cópia ) ANEXO 3 DO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
DO MUNICÍPIO; 
4- ( Cópias ) ATAS E PARECERES EMITIDOS PELO, IPURB, COMPLAN E PELO 
FÓRUM DE POLÍTICAS PÚBLICAS; 
5- ( Cópias ) LISTAS DE PRESENÇAS NAS REUNIÕES DO FÓRUM DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS E DO CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO-COMPLAN; 
6- ( Cópia) LISTA DE PRESENÇA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA COORDENADA PELA 
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS; sejam 
anexadas ao processo n° 287/2008, Projeto de Lei Complementar n° 008/2008, de 27 de 
novembro de 2008, que " ALTERA O ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103/2006" 
que "DISPÕE SOBRE O DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES, INSTITUI O NOVO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO 
INTEGRADO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Sala das Sessões, aos vinte e nove dias do mês de dezembro de dois mil e 
oito. 

Vereador MARIO GA ARDO 



Sala das Sessões, aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e oito. 

1¥ aio  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

,klisienimoit PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

ire 

Os Vereadores abaixo subscritos, encaminham a presente EMENDA ADITIVA 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 008/2008, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008, 
DO PODER EXECUTIVO ( PROCESSO N° 287/2008 ), QUE "ALTERA O ANEXO 3 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 103/2006, que "DISPÕE SOBRE O DESENVOLVIMENTO URBANO 
E RURAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, INSTITUI O NOVO PLANO 
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Acresce parágrafo único ao Artigo 1°, do Projeto de Lei Complementar n° 008, de 27 de 
novembro de 2008, do Poder Executivo, que " Altera o Anexo 3 da Lei Complementar n° 103/2006, 
que "Dispõe sobre o desenvolvimento urbano e rural do Município de Bento Gonçalves, institui o 
novo Plano Diretor de desenvolvimento integrado do Município de Bento Gonçalves e dá outras 
providências", que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - 

Parágrafo Único: Fica suprimida do Anexo 3, a proposta de fixação do 
zoneamento de São Valentim, Distrito de Tuiuty, e a fixação do zoneamento do Distrito do Vale 
dos Vinhedos, para Zona Residencial 3- Média Densidade, referente ao Projeto de Lei 
Complementar N°008/2008, de 27 de novembro de 2008, que " ALTERA O ANEXO 3 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 103/2006". 



IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

SPP — SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
FÓRUM DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

ATA n° 05/2008 

Aos dezessete /dias do mês de setembro de 2008, às nove 
horas, no Auditório da Fundação Casa das Artes, realizou-se a reunião do Fórum 
de Políticas Públicas, atendendo à convocação do Presidente Cláudio Rossatto, que 
iniciou a reunião, saudando os presentes e informando os assuntos constantes da 
pauta. A relação dos integrantes desta reunião encontra-se na lista de presenças, 
devidamente assinada. O representante da UERGS, Professor Marcelo Christof, fez 
uma comunicação referente à realização do vestibular para ingresso aos cursos 
oferecidos pela Universidade. A seguir, o Presidente do Fórum comunicou que, 
através do Decreto n° 6608, de 07 de agosto de 2008, foi aprovado o Regimento 
Interno do Fórum de Políticas Públicas. Apresentou, para análise e parecer, dois 
processos e dois projetos-de-lei complementares, conforme discriminação 
abaixo.O primeiro Processo, n° 5490/08, de 30 de junho de 2008, da Lex 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, que solicita zoneamento para as ampliações 
aprovadas pela Câmara de Vereadores, conforme Lei Complementar n° 109, de 03 
de maio de 2007, foi apreciado pelos integrantes do Fórum. O Processo já estava 
com o Parecer Técnico do IPURB e o Parecer do Conselho Municipal de 
Planejamento, que foram lidos pelo servidor do Instituto Sérgio Foletto. O Senhor 
Ricardo Siviero, que é parte interessada no Processo, fez um esclarecimento do 
assunto, abstendo-se de votar, de acordo com o Regimento Interno. E a arquiteta 
Magda Susana Ranzi Cobalchini fez uma explanação sobre a ampliação da zona 
urbana, que nesta área, ficou sem regulamentação de zoneamento. Em seguida, foi 
redigido o seguinte Parecer: " O Fórum de Politicas Públicas, por unanimidade dos 
participantes da reunião, exceto do participante que era parte interessada e que se 
absteve de votar, acatou os Pareceres do IPURB e do COMPLAN, manifestou-se 
favoravelmente para que a área, objeto do Processo n° 5490, acima referido,seja 
considerada ZR3- média densidade." O segundo Processo, n° 6409,de 28 de julho 
de 2008, que trata de alteração de zoneamento da Avenida Alvi Azul, de ZI-Zona 
Industrial, para ZR3 com Corredor Comercial, conforme estabelecia a Lei 
Complementar n° 05, de 03 de maio de 1996, estava acompanhado com os 
Pareceres do IPURB e do COMPLAN, que foram lidos para conhecimento dos 
integrantes do Fórum. Após apreciação do assunto, foi emitido o seguinte Parecer: 
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IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

"O Fórum de Políticas Públicas, por unanimidade dos 
participantes da reunião, acatou os Pareceres do IPURB e do COMPLAN, para que 
o zoneamento da Avenida AlviAzul, de ZI — Zona Industrial, seja alterado para 
ZR3- média densidade". 

A seguir, foi submetido à apreciação do Fórum o Projeto-
de-lei Complementar n° 05/2007, que estabelece normas para regularizar obras 
construídas até 31 de dezembro de 200p,vários comentários foram feitos sobre este 
assunto por parte dos integrantes do Fórum, tais como: o Plano Diretor é muito 
amplo e que é preciso estabelecer critérios. A arquiteta Magda Susana Ranzi 
Cobalchini falou sobre a Área de Terreno Adicional Referencia (ATAR) e outorga 
onerosa do Direito de Construir- solo criado e que é preciso estudar as formas de 
regularização, sem ferir o direito de vizinhança. Disse ainda que há situações 
possíveis de regularizar e outras não. 

Após as apreciação do assunto, foi elaborado o seguinte 
Parecer: " O Fórum de Políticas Públicas, por unanimidade dos participantes da 
reunião, acata os Pareceres do IPURB e do COMPLAN pela rejeição da proposta 
por entender que já existe legislação pertinente". 

O segundo Projeto-de-lei Complementar, n° 05/2008, que 
altera o Quadro n° 01 dos Anexos da Lei Municipal n° 2499, de 20/11/1995, que 
dispõe sobre parcelamento do solo e a implantação de condomínio por unidades 
autônomas para fins urbanos, foi submetido à apreciação do Fórum, sendo lidos os 
Pareceres do IPURB e do COMPLAN. Após amplo debate sobre o assunto, 
envolvendo itens referentes tamanhos de terrenos para as zonas da cidade, índices 
urbanísticos, infra- estrutura, densidade demográfica, questões ambientais e criação 
de novo zoneamento, o Fórum deliberou, emitindo o seguinte Parecer: " O Fórum 
de Políticas Públicas, por unanimidade dos participantes da reunião, acata os 
Pareceres do IPURB e do COMPLAN pela rejeição da proposta, por que já existe 
legislação pertinente". Antes do término da reunião, foi sugerido que o IPURB 
encaminhe ao Poder Executivo a manifestação da necessidade de reestruturação do 
IPURB para que o Sistema de Planejamento e Gestão possa funcionar de acordo 
com o novo Plano diretor de Desenvolvimento Integrado do Município. Foi 
sugerida a data de 29 de outubro para a próxima reunião do Fórum. O Presidente 
do Fórum, Senhor Cláudio Rossatto agradeceu a todos pela presença e 
participação. Nada mais havendo a constar, lavrei esta ata, que vai assinada por 
mim, pelo Presidente e pelos participantes da reunião que desejarem assiná-la. 
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INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

FÓRUM DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARECER 

Em reunião do Fórum de Políticas Públicas, realizada no dia 17 de 
setembro de 2008, analisou-se o Processo n° 6409, de 28 de julho e 2008, que trata da alteração 
de zoneamento da Avenida Alvi Azul de ZI- Zona Industrial para ZR3 com corredor comercial, 
conforme estabelecia a Lei Complementar n° 05, de 03 de maio de 1996, encaminhado pela 
Direção do IPURB, acompanhado com os Pareceres do Instituto e do Conselho Municipal de 
Planejamento. 

seguinte Parecer: 
	 Após análise do assunto o Fórum de Políticas Públicas emitiu o 

O Fórum de Políticas Públicas, por unanimidade dos 
participantes da reunião, acatou os Pareceres do IPTJRB e do COMPLAN, para que o 
zoneamento da Avenida Alvi Azul de ZI — Zona Industrial seja alterado para ZR3 — média 
densidade.ada ZR3-média densidade. 

Bento Gonçalves, 17 de setembro de 2008. 

Eng° CL UDIO ROSSATTO 
Presidente do Fórum 
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IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

FÓRUM DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARECER 

Em reunião do Fórum de Políticas Públicas, realizada no dia 17 de 
setembro de 2008, analisou-se o Projeto de Lei Complementar n° 05/2008, que altera o 
Quadro n° 01 dos Anexos da Lei Municipal n° 2499, de 20/11/1995, que dispõe sobre 
parcelamento do solo e a implantação de Condomínios por unidades autônomas para fins 
urbanos, encaminhado pelo Presidente do COMPLAN com os Pareceres do Instituto de Pesquisa 
e Planejamento Urbano — IPURB e do Conselho Municipal de Planejamento. 

Após análise do assunto o Fórum de Políticas Públicas emitiu o seguinte Parecer: 

O Fórum de Políticas Públicas, por unanimidade dos 
participantes da reunião, acata os Pareceres do IPURB e do COMPLAN pela rejeição da 
proposta, por entender que já existe legislação pertinente. 

Bento Gonçalves, 17 de setembro de 2008. 

Eng° CL 	9 ROSSATTO 
Presidente do Fórum 
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IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

FÓRUM DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARECER 

Em reunião do Fórum de Políticas Públicas, realizada no dia 17 de 
o de 2008, analisou-se o Processo n° 5490/2008, de 30/06/2008 da Lex 
ndimentos Imobiliários Ltda,que solicita zoneamento para as ampliações de perímetro 
aprovadas pela Câmara de Vereadores, conforme Lei Complementar n° 109, de 03 de 
2007, encaminhando pela Direção do IPURB, acompanhado pelos Pareceres do Instituto 

nselho Municipal de Planejamento. 
Após análise do assunto o Fórum de Políticas Públicas emitiu o 

O Fórum de Políticas Públicas, por unanimidade dos 
antes da reunião, exceto do participante que era parte interessada e que se absteve 
,acatou os Pareceres do IPURB e do COMPLAN manifestando-se favoravelmente 
e a área, objeto do processo n° 5490, acima referido, seja considerada ZR3-média 
e. 

Bento Gonçalves, 17 de setembro de 2008. 

Eng° CLÁUDIO ROSSATTO 
Presidente do Fórum 

o Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (0XX54) 451-4043 



IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

FÓRUM DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

PARECER 

Em reunião do Fórum de Políticas Públicas, realizada no dia 17 de 
setembro de 2008, analisou-se o Projeto de Lei Complementar n° 05/2007, que estabelece 
normas para regularizar obras construídas até 31 de dezembro de 2006, encaminhando pelo 
Presidente do COMPLAN com os Pareceres do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano —
IPURB e do Conselho Municipal de Planejamento. 

Após análise do assunto o Fórum de Políticas Públicas emitiu o 
seguinte parecer: 

O Fórum de Políticas Públicas, por unanimidade dos 
participantes da reunião, acata os Pareceres do IPURB e do COMPLAN pela rejeição da 
proposta, por entender que já existe legislação pertinente. 

Bento Gonçalves, 17 de setembro de 2008. 

Eng° C ADIO ROSSATTO 
Presidente do Fórum 
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SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SPG 

FÓRUM DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

Lista de presença nas reuniões do Fórum de Políticas Públicas, instituído pela Lei 
Complementar n° 103, de 26 de outubro de 2006 — Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado 
do Município de Bento Gonçalves, sob a coordenação do IPURB. 

(-9 	, 
Data:  /1-74áfm 	,26if,  Horário:  j-  t-A5 (MÁ:14  

_42 	I-  ri 
Local:  1.---tivtdk• 	L1-(-t  -50StaY 

Entidade / Órgão / Instituição Nome Legível / Assinatura 

414,-,,  c__,-  
cy-e4,14 

pA R ce 12(,;3 	(10,1_1m rA'e4_05" P-Lc-e, 	,l2 	£ marin,i, 

()017áee-i) 	-.rÁJ),  ryc-iG2 - 7-7  e 	dwry411 
7(1 

,,-4, 	% .k‘-fe--7' 	1:1 I-;-,  b-zec-e.1-4; 	Ç.(,) 	,,,u:A1.-"éd. 

C.c?It  ls,, ,,,L  c, 	 Eu-W.-k 	 ; ,-, _, ,..=,-çc ES lQA 	(i‘e". Lz•-z- 	ç-l-'? - 
5; 1,(  M À "L 

5e: it.(5-  f A 	Jo,(;iit a 	AC Lii '''T.-rjt''IA .5 1 IN1  í 
li(rs ons  6.40/9cil,'N 	, c 	-)I-Al -  Ri ff 	u_<_.5 

• c,:o 	- u 	_,(=è-, ..f ,,- 	- ‘,-z_ 	 (:_;,- 	c..\,, 	--ILdir 	.,.... 

t_. 	iAiv et  "1-- í_, 	r'iv / -0 

lir  13, i 



FÓRUM DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

à(7-Á qak (14 	V ._ ut,5 • 	Mov\ A G- 	 Uj 

C--i'-'\  - 	-e-  

i("ex(c'T rã/t.te/ 	;7,?: , M Pi 	Colv(wpf;' 
ili,m,,,,  •€a"-u( ,-- 	-t-Teu 	• 5 	,._‘)E.  

_.---9  
aá:L(CUCt 7:241UM -I  

C, o IV e Ac 14 • ,,u.._(, cie 	3- RS 

r, 



  

 

IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

, 	- 	 - - 	G 	‘,"-- G. 	.- "--r., 	‘,...G.-- -  '- 

"."-~‘e-, s'e Zres- 	rix-,,,~--‘.e- - 	/if/7  ' 	-7,e_0( 	,-,..-e:é 	e702  „ 

P)  : 	i.0-'-ecc, 	L-x 	414 	,,,.." pu.e.(.(,-e2 	/7--,-c---&-i2e- ?,  
frzt,/t 	.e.ei..„&i,C(à... 	c. 2, . e, ",_,...z., 	00-t./9 //2c,)/2/5 	frw,,Ae-ditt 	e 	crue..a, te.. ca y 

de-- 	,4Áll.ex., 	04 	ceimei,~Zo"  

-ei-~  :á.,,,(z 	,eo 	d.¡Áit (,/ 4.- ja2t 	GeCr7 	{;(Álat i  ,á á/2Let 

Gle. 	temia. 	o.-E~ZL,-",(g 	̀a<41 íguAoz, 	Áe 	Ca4,4' 	.6,e0 iit g (10,4e.  , • I 4 	to utie' , 

, 	-7 	— 	- 	 7,-----,, 
z e - ( .0- 	/ 	/ ; 	4€»  e4--r-c-ri 	, c-,0 df- 	.4"-  - 

Ceg  7:441.  i-(1(- 	CO-1-(-?-0 	z /e- 3 —  -U-t-e:Ce-f'n d21 G4' 	0-e4  --À-t-c) i 
,„bi74-i4 ae-0 C'/‘?-4 Ar-7  (A.:(--1 9  d-4/7 co-u<_ 	. r- 5 -7-__,_,',.4.  ,,,  
de,,,,,,,-,ap . 4......., , .-,1,,,,:i.,„ fr., 4.4.4~ m e-6 

27,(4. o-e /...1.4~Çoc.e,  ..c _ ifâe.  ..7‘ ee-e-c ,2,.-e_2 ‘/P- 2e G€07 G/i Ze 4-ed-d> 

-'(--c2 --À1-)74 Cl  :-%-Z'e-'(-'2'7  

?7 	Ge:4'2 	‘."2.< 	eie'de ate 	76x-e-e ce,  

	

Ae:2 	c, ((c.,~. d./7 íi-te) 	/ 5 i,te4.eei 
d_€.2 GeiLdo / /‘///,.5 -.)•1  'oe.a Z7e-3. 

a-0 19," :A de (-o--; Co-e-(-)&49 14-ce•íz 	-°  -eti 
	 eJtaii,de 	

ér-i~ ~t,t4tClenl tot/e' 
- 	is) 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (0XX54) 451-4043 
teste 

7,7  



IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJA MENTO URBANO 

sucer~~retemwspazar.sem- 

jG"24 ~7 ,  

j-°. 7~G 	(016~edj-1  a0.04  
p 

oto/if  
.7c6,9;  

( 	,(»udi ~, a f  ái_Ávy 	.e" 

 

 

vr(díA 14~4 	ido  
r ,moi 	a?./  

6!;e2rt.i.c. o42'07 

~.4d;,  -9-14 

ocir "oo  
Z£. 	I J-U fr4-u 	41-a 17~  

/ao° 	10‘2,luz  e_ 	Icek --"&)-C-e6 Pee 	 de_ 

ce,t, d-2-a 7,4/M 7-ck, 

rua  2,e--5 o  .tutit24.,. 1-~4.<_ 	3‘ o 

/,1,,tet  co-t‘4 	/17-a-ct, cry--iocç-a-; 	"e?,4 
co-tec,i-4  

e-a-ec, 41-k  dr.}  e-e—e..c. ty 	
ry"•-r  

, y„‘,~(-- c2 .- a ce - ), .4-e,- d-c2 /%,e/ i  4 -,,e., -r_2 
?,‘-a 	61,e_  ,á-4-ce.oetg2j c2 	-e--‘-t  4-7 

. r d  a de ee-ce- a 	774,G(le  

le-th.u, 	~ 	a-4 zue.%.44 ,-,0 ,,4-4o Ã4e,2- i. ,  -e  Xe-ad  
.(2,-e,--,,Attfe.  	 

etyr,‘,e~e,4 ,d( 64~-el4 ‘-/-/ 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 	fone/fax (0XX54) 451-4043 
teste 



IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

n15~121~{~~~72,~52691~~~1915~1~21752^5 

a-Íx-w-c(,' 	p(,e 	•'614 	ec-( ‘. 
' o', 	A 	D 5.i-e o-e- 6--6&(-0—detvr  1&a-(D GO 	/ 99  

4  / le4 ~ ti-(- 	 -7(-a ai ( , -,-e,-e(,te 	a .a'-~di.1,e, 
a->i,e_c-t 	..-e-e.,<_ 	. 	. 	eto-e-e-iid~,da,. 	-e-e-_- 

-,3/1(»LI tu 5 r,..„am-L.„, 	, _ 	-, 	--- 
- 	c_e-7-7,(2 	a 	 7-~ 02-7 	de; 	// 	,e/5 . 14 die (''J 

.10-z-u-c2( 	,.--e--i cí.-e, 	.,e_-e.._c_‘_e::k_e_e__,_,-'-u-Te- c 	:7•••-:e --7 	G,r 	?..-c~‹.  
d/-C 	d(-  r(s2-7 ;ip . 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 	fone/fax (0XX54) 451-4043 
teste 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEBATER O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 008, DE 27 DE NOVEMBRO DE 
2008, QUE ALTERA O ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006, QUE "DISPÕE 
SOBRE O DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, INSTITUI O 
NOVO PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
COORDENAÇÃO: COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS 
DIA: 17 DE DEZEMBRO DE 2008 	14 HORAS 	 PLENÁRIO LEGISLATIVO 

LISTA DE PRESENÇAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

COMPLAN 

Lista de presença nas reuniões do Conselho Municipal de Planejamento -
COMPLAN ,instituído pela Lei Complementar n° 103, de 26 de outubro de 2006 — Plano Diretor 
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IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

Ofício n°197/2008 	 Bento Gonçalves, 22 de dezembro de 2008 

Senhor Presidente: 

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria a fim de 
encaminhar o mapa do Anexo 03 do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do 
Município, com a alteração de zoneamento na Avenida Alvi Azul, no Bairro São 

11, Vendelino. 

Atenciosamente 

Eng. C 	• OSSATTO 
Diretor do IPURB 

Exmo.Sr. 
Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
BENTO GONÇALVES - RS 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (0XX54) 451-4043 



Et ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

.l 
 GAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

DESPACHO 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso 

de suas atribuições e de conformidade no Art. 99 do Regimento Interno, determina o 

arquivamento do Processo n°287/2008, relativamente a projeto em tramitação na Casa 

no corrente exercício de 2008, e que não logrou ser apreciado e votado no período 

Legislativo que ora se encena. 

Palácio 1 de outubro, 30 de dezembro de 2008. 

Verea r PIAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

Exmo. Sr. 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA  

Senhor Presidente: 

O Vereador abaixo-firmado AIRTON LUIZ MINÚSCULI, Líder da Bancada do 
Partido dos Trabalhadores (PT), vem à presença de Vossa Excelência REQUERER, de 
conformidade com as normas regimentais, a DESARQUIVAMENTO do seguinte processo: 

PROCESSO N° 287/2008 — ALTERA O ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103/2006. 

Sala da sessões, aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e nove. 

Vereado 	 LI 
Lidei 	cada do PT 



aiit Pic oli Ramos 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Nw
s,  PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER 231/2009 

Processo n° 287/2008 

O Senhor Presidente reencaminha para exame e parecer desta 
Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei Complementar n° 008/2008, oriundo do Poder 
Executivo, que " Altera o Anexo 3 da Lei Complementar n° 103/2006". 

O presente projeto de lei, encaminhado pela Administração 
passada visa alterar o Anexo 3 da Lei Complementar n° 103/2006,voltando a 
apreciação, tendo em vista o pedido de desarquivamento solicitado pelo Líder da 
Bancada do PT, Vereador Airton Luiz Minusculi, na qualidade de representante do 
Governo Municipal. 

O Projeto original visava alteração do zoneamento da Avenida 
Alvi Azul e da ampliação do Perímetro urbano para São Valentim, Distrito de Tuiuty 
e Distrito do Vale dos Vinhedos. Tendo em vista que o COMPLAN entendeu que a 
ampliação do zoneamento urbano dos Distritos devem merecer um estudo mais 
aprofundado, restou no presente processo tão somente a alteração do zoneamento da 
Avenida Alvi Azul de ZI — Zona Industrial para ZR3, com corredor comercial, 
conforme estabelecia a Lei Complementar n° 05/2006, com Pareceres do IPURB e 
COMPLAN favoráveis. 

Visando a tramitação do Projeto em relação a Av. Alvi Azul, o 
IPURB em data de 22 /12/2008, encaminhou e juntou ao Processo o mapa do anexo 3 
do Plano Diretor do Desenvolvimento Integrado do Município , com a referida 
alteração. 

Se o Projeto de Lei Complementar n° 08/2008, vier a ser 
aprovado deverá ser encaminhado ao Executivo para decisão, juntamente com o novo 
mapa, que prevê tão somente a alteração do Zoneamento da Av. Alvi Azul. 

Desta forma, essa Assessoria é de parecer favorável a 
tramitação e votação do Projeto no que diz respeito a alteração do Anexo 3, que diz 
respeito ao Zoneamento da Av. Alvi Azul. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, aos dezesete dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e nove. 

OAB/RS 6.045 

OAB/RS 54.437 

OAB/RS 57.142 



Is  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

inemes.  PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

À 
ASSESSORIA JURÍDICA 
NESTA CASA 

Encaminhamos à Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa 

o Processo 287/2008, para que emita parecer sobre o projeto original, o qual determina apenas 

a fixação do Zoneamento das áreas de São Valentim, Distrito de Tuiuty e Distrito Vale dos 

Vinhedos, e alteração de Zoneamento, na Rua Alvi Azul. 

A Assessoria Jurídica emitiu parecer em relação a ampliação 

do perímetro urbano, que já foi aprovado na Lei Complementar n° 109, de 03 de maio de 

2007, os artigos 2° e 3°, ampliaram o perímetro urbano do Município para São Valentim, 

Distrito de Tuiuty e Distrito do Vale dos Vinhedos. 

Por isso, solicitamos novo parecer sobre o projeto original, 

que só visa determinar o zoneamento das referidas áreas. 

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2009. 

Vereador VALD CIR RUI3BO 
Presidente 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

. eimmisr  PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER 238/2009 

Processo n° 287/2008 

O Senhor Presidente reencaminha para exame e parecer desta 
Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei Complementar n° 008/2008, oriundo do Poder 
Executivo, que " Altera o Anexo 3 da Lei Complementar n° 103/2006". 

Segundo o despacho do Sr. Presidente que pede o reexame da 
matéria, aduz o fato de que o Parecer anteriormente emitido por essa AJU se 
fundamenta de que o projeto pretende a extensão da zona urbana em São 
Valentim/Tuiuty e Vale dos Vinhedos, quando, na realidade, esta ampliação do 
perímetro urbano, foi aprovada e consta na Lei Complementar n° 109 de 03 de maio 
de 2007, em seus artigos 2° e 3°. 

De fato, analisando-se melhor a matéria, com razão o Sr. 
Presidente, uma vez que o Projeto original, determina tão somente a fixação do 
zoneamento das áreas de São Valentim, Distrito de Tuiuty e Distrito Vale dos 
Vinhedos, bem como a alteração de zoneamento na Av. Alvi Azul. 

Na análise das peças que compõem o processo ora em 
tramitação, verifica-se que o Forum de Políticas Públicas e o COMPLAN aprovaram 
a fixação de tal zoneamento conforme extrato das decisões datadas de 17 de 
setembro de 2008. 

Pela decisão, as áreas distritais acima mencionadas ficam 
consideradas ZR3-média densidade e o zoneamento da Av. Alvi Azul, passa de ZI —
zona industrial, para ZR3-média densidade. 

Assim, resta prejudicado o parecer anteriormente emitido. 

Desta feita, essa Assessoria é de parecer',favorável a tramitação 
e votação do Projeto original, encaminhado pelo Poder Executivo. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de outubro, aos vinte e um dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e nove. 

Adv. 	los Jo é Perizzolo 	OAB/RS 6.045 

Adv. Sa onar4aaldi 	 OAB/RS 54.437 

Adv. ábio Piccoli Ramos 	OAB/RS 57.142 



Sala das Sess gosto de 2009. 

g ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

ffidv PALACIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO N° 287/2008 	 AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: Altera o Anexo 3 da Lei Complementar N° 103/2006. 
PARECER: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
ATIVIDADES PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão Técnica 
Permanente de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após procederem a análise do processo 
287/2008, que Altera o Anexo 3 da Lei Complementar N° 103/2006, exaram o seguinte parecer: 

Quando da aprovação da Lei Complementar n° 109, de 03 de 
maio de 2007, os artigos 2° e 3° ampliaram o perímetro urbano do Município para São Valentim(Distrito de 
Tuiuty) e Distrito Vale dos Vinhedos. Porém, não houve definição quanto ao zoneamento daquelas áreas. Desta 
forma, o presente Projeto de Lei Complementar define que o zoneamento dessas áreas passe a denominar-se de 
Zona Residencial - 3, Média Densidade. 

Com relação a Rua Alvi Azul que, atualmente, consta como Zona 
Industrial, com a mudança ora proposta, a mesma passará para Zona Residencial — 3, Média Densidade. 

É importante salientar que as alterações propostas, tiveram 
parecer favorável unânime ou pela maioria do IPURB, do Conselho Municipal de Planejamento — 
COlVIPLAN e do Fórum de Políticas Públicas. 

Por outro lado, a emenda apresentada ao referido Projeto de Lei 
Complementar fica prejudicada, pois a mesma suprime do Anexo 3, a proposta de fixação do Zoneamento de 
São Valentim(Distrito de Tuiuty) e a fixação do zoneamento do Distrito do Vale dos Vinhedos. Neste sentido, 
com a referida proposta de emenda, estas áreas não seriam contempladas com nenhum tipo de zoneamento. 

A Comissão é de parecer que a matéria seja aprovada no seu 
Proj eto original. 

É o parecer. 



PROCESSO:  287/2008 AUTOR:  EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO:  ALTERA O ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103/2006. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES Neeed PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, composta pelos 
Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 287/2008 que " Altera 
o anexo 3 da Lei Complementar n° 103/2006 "exara o seguinte parecer: 

O Projeto de Lei Complementar n° 008/2008, encaminhado pela 
Administração passada, está voltando para a apreciação da Casa legislativa, tendo em vista o 
desarquivamento solicitado pelo Vereador Airton Luiz Minúsculi, Líder de Governo do Município. 

Trata o referido projeto de Lei Complementar, da alteração do zoneamento da 
Avenida Alvi-Azul e das localidades de São Valentim, Distrito de Tuiuty e Distrito Vale dos 
Vinhedos. 

No projeto em questão estão incluídos pareceres do COMPLAN e do FÓRUM 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS, que manifestaram parecer favorável à alteração do Zoneamento da 
Avenida Alvi Azul ZI- Zona Industrial, para ZR3, com corredor comercial, de acordo com as 
determinações constantes na Lei Complementar n° 05/2006 e passando também para ZR3 as 
localidades de São Valentim, Distrito de Tuiuty e Distrito Vale dos Vinhedos. 

Temos a ressaltar que o IPURB, em 22/12/2008, encaminhou para juntar ao 
Processo mapa do anexo 3 do Plano Diretor do Desenvolvimento Integrado do Município, com as 
devidas alterações para ZR3 as áreas em questão. 

Desta feita, essa Comissão não vê nenhum impedimento para que a matéria 
possa prosperar, ser apreciada e delib ada pelo Soberano Plenário. 

É o parecer. 
Sala das Se• ões, aos vinte e um dias do mês de/agosto de dois mil e nove. 

Veread i r IVAR LEOPOLDO CASTAGNÉ1".:TI 
P sidente 

LI 
	

Vereador VA Vereador SçltTOS 
- Presidente 	 Membro Efetivo 
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':udiencía Pu rica referente ao roseto e ei omp emen ar si:, se 
;7 de novembro de 2008, que Altera o Anexo III, da Lei Complementar 
f2  103, de 26 de outubro de 2006, que "Dispõe sobre • o 
")esenvolvimento Urbano e Rural do Município de Bento Gonçalves, 
nstitui o Novo Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do 
3unicípio de Bento Gonçalves e dá outras providências". 4os 
Ilezessete dias do mês de dezembro de dois mil e oito, o Vereador 
"Iai-io Gabardo, Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos e 
, ttividades Privadas presidiu os trabalhos da presente Audiência 
bública e secretariada pela servidora 'da Câmara, senhora Roseli 
'ornazier. Boa tarde a todos. Também convido e se estiver algum 
7ereador membro da Comissão para também compor a Mesa. O Diretor do 
.PURB, senhor Cláudio Rossatto para compor a Mesa também. Dizer que 
ssa Audiência Pública está sendo promovida em conjunto entre os 
)oderes Executivo e Legislativo.. Queremos registrar a presença das 
utoridades aqui, Vereador Leopoldo Benatti, Vereador Roberto 
mtônio Cainelli, Vereador Jair Baruffi, Vereador eleito Gilmar 
essutto e demais presentes, Eneiva Sassi Cristófoli Sub-prefeita 
o Distrito do Vale dos Vinhedos e membro da diretoria do Plano 
iretor Rural, Jandir Crestani, também membro da Diretoria do Plano 
iretor Rural; Antônio Dallazen, representante da Associação do 
,oteamento Zatt; Alda Zilio, representante da Associação do 
oteamento São Carlos. Temos também a presença do Tenente José 
'arlos Duarte, representando o Comando do 62  BECONDIV; Doutor Élcio 
•esmini Meneses, Promotor de Justiça; Silvar Frederich, Presidente 
a Associação de Moradores do Loteamento Zatt; Luiz Paulo 
nvernizi, da Associação de Moradores do Loteamento São João; 12  
Sargento Luiz Cabral, representando o Corpo de Bombeiros; Gilnei 
'igotto, Presidente da Associação Ativista Ecológica; Nelson Paese, 
epresentando a Associação Bento-Gonçalvense de Produtores de 
)éssego e Ameixa, de Pinto Bandeira; Paulo Pompermayer, 
representando a ASCON; Jaime Dallagnese, Presidente do COMPLAN; 
osé Alberici Filho, representante da AMOBENTO; Volmir Dallagnol, 
epresentante da Secretaria Municipal de Habitação-e Ação Social; 
,audar as demais pessoas presentes, lideranças e Cidadãos Bento-
jonçalvenses. Convido o Vereador Adelino Cainelli, que é membro da 
omissão, para fazer parte da Mesa. Esta Audiência Pública está 
revista legalmente, tanto na Lei Federal denominada Estatuto das 

.idades de dois mil e um que assim define, no artigo quarenta: No 
•rocesso de elaboração do Plano Diretor e na fiscalização de sua 
mplementação os Poderes Legislativo e Executivo municipais 
,arantirão a promoção de Audiências Públicas e debates com a 
articipaCão da população e. de Associações representativas dos 
ários segmentos da comunidade e garantirão também a publicidade 
_ uanto aos doçumentos e informações produzidos e o acesso de 
'ualquer interessado aos documentos e informações. Portanto, 
enhoras e senhores, este é um princípio básico de participação 
ireta da sociedade num processo democrático que visa buscar um 
ebate mais amplo das propostas que são parte dos representantes da 
•opulação. Também nós temos aqui uma Resolução da Casa,'da-Câmara 
e Vereadores, que dispõe sobre a realização de Audiências 
úblicas. Vou citar dois, três pontos apenas para _dizer que 
onforme a necessidade nós poderemos aplicar as regras dà Casa. Diz 
ue: As Audiências Públicas servirão comolSarâmetro - para avaliação„ 
iscussão e apresenta ão de br2postas em ...,r212ção aos temás., 



-batidos. Aprovada a Audiência Pública nós abriremos espaço para 
anifestação das autoridades, das pessoas interessadas, dos 
specialistas e das pessoas previamente inscritas. Portanto, 
edimos à. assessoria que haja inscrições e se tiver vários para se 
anifestarem que seja feito pela ordem de inscrição. Também 
imitamos o tempo para uso da palavra para que todos os que queiram 
e manifestar possam fazê-lo. Inicialmente vamos dar um tempo 
imitado de três a cinco minutos e se for necessário ampliamos 
epois o. espaço para falar e ouvir. Então, o credenciamento será 
fetuado com uma pessoa da Secretaria, a Roseli. Teremos também um 
icrofone volante para quem quiser falar permanecendo no local. 
nfim, não temos um horário para encerrar, mas esperamos que em 
uas a três horas no máximo possamos encerrar esta Audiência. 
videntemente, lembrando que o Plano Diretor envolve questões de 
oda a vida dos cidadãos e nós temos basicamente três questões 
ocalizadas de propostas de alteração ou complementação de Plano 
iretor. Nós vamos ler de imediato o projeto de lei que veio do 
xecutivo para esta Casa. Ou melhor, antes vamos ler o Edital de 
onvocação; aliás foram publicados dois editais, avisos e 
ivulgação na imprensa local. Tivemos o cuidado de dar ampla 
ivulgação junto ao Poder Legislativo. Não sabemos se no Poder 
xecutivo teve a mesma divulgação. Mas no Poder Legislativo podemos 
ssegurar que embora tivéssemos utilizado o espaço de Edital em 
ornais de pouca circulação, como me parece que é uma norma do 
oder.Executivo, por questões de licitação de imprensa, que é o 
ornal Eco do Vale, também fizemos a divulgação dando espaço de dez 
ias para recebermos emendas no Jornal Gazeta, e ao mesmo tempo 
roduzimos notícia para toda a imprensa, além de convites à 
ntidades e pessoas representativas da comunidade. Então esperamos 
ssim que a população tenha tido acesso a informação pelo Menos da 
ealização da Audiência Pública. Estão chegando mais Vereadores, o 
ereador Airton Luiz Minúsculi que está com o mapa do Plano Diretor 
m suas mãos. Temos mapas do Plano Diretor fixados na entrada, para 
uem quiser dar mais uma olhada com mais atenção, que definem os 
oneamentos para ocupação do uso do solo, das áreas.'Então, o Plano 
iretor tem vinte e três anexos que se juntam a Lei. A Lei do Plano 
iretor são trezentos e quarenta e dois artigos, a Lei Complementar 
03, e mais. a Lei Complementar 109 que são mais noventa e dois 
rtigos. Então, é muito complexo o Plano Diretor do Município. .Eu 
eço para a secretária Roseli ler 'c) edital para prosseguirmos para 
)s esclarecimentos necessários e abrirmos, posteriormente, ao 
rebate (em anexo). Temos mais um edital, evidentemente. Esse foi 
era receber emendas; não teve nenhuma emenda da sociedade sobre os 
)rojetos em tramitação. A secretária Roseli passará a ler o Projeto 

Lei Complementar n° 008 de 27 de novembro de 2008 e a 
ustificativa, ofício n° 197/2008 -GAB.(em anexo). Quero colocar 
ue nós tivemos o ' encaminhamento do Senhor Prefeito e a 
ustificativa é para alterar o anexo 3 da Lei Complementar n° 
03/2006 nós recebemos o mapeamento sem a discriminação das áreas,   

u digo, discriminação escrita das áreas em nenhum artigo, em 
nenhum inciso, em nenhum parágrafo. Presidente da Comissão 
,ermamente de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, 
rereador Mario Gabardo: Quero esclarecer que nesse meio tempo 
rascamos 'também os informes necessários para aquilo que estiver no 
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atras complementaçoes do projeLo. Nay Lemos rn1  aqui A --C,,--UTT1 -~ 

is poderemos•levantá-las durante a reunião. Temos que ser de uma 
inguagem popular, simples; evidentemente tem alguns nomes técnicos 

.1 de alcance apenas de advogados ou engenheiros ou arquitetos que 
vem ser traduzidos numa Audiência Pública para que alcance a 
Dpulação. Porque todos tem o direito de saber o que se passa e se 
iscute nessa alteração ou mudanças ou complementações do Plano 
iretor. Também quero registrar a presença do Vereador Vanderlei 
os Santos. O Plano Diretor aprovado pela Câmara é obrigatório para 
nosso Município é o instrumento básico da política de 

esenvolvimento e expansão urbana e está amparado na Lei 10.257, 
oi revisto em 2006. Ele existia não sei a quantos e quantos anos, 
as em 1996 tinha sido feito um razoável, digamos assim, Plano 
iretor; houve após dez anos a reformulação muito profunda de• 
Iterações do Plano Diretor Urbano e inclusive integrado com a área 
ural e serve para ordenar o uso do solo, a ocupação dos espaços 
ara termos um desenvolvimento social harmônico, tanto com o meio 
mbiente como com a sustentabilidade, gerando assim condições de 
ida digna. Então, a implantação e os empreendimentos e a 
)reservação e recuperação do meio ambiente devem estar sempre 
)resentes. O planejamento municipal implica, dentro do Plano 
)iretor, uma série de conseqüências que estão subordinadas, que é a 
,ei de Diretrizes Orçamentárias, que é o orçamento anual, que são 
)utras leis que devem respeitar o Plano Diretor. Volto a dizer que 
Audiência Pública está voltada para os esclarecimentos, formação 

le opiniões, debates e conseqüentes propostas. Sobre os 
encaminhamentos desta Audiência, se alguém tem algum questionamento 
iós aceitamos sugestões. A Audiência Pública é em conjunto com o 
)oder Executivo Municipal e aqui está o Diretor do IPURB, Cláudio 
Wssatto com outros servidores do IPURB e do Executivo Muriicipal. 
(amos começar com as inscrições, inicialmente no máximo cinco 
ainutos e posteriormente, se for necessário, um espaço mais 
)rolongado. Nós teríamos uma seqüência, primeiramente antes das 
aanifestações, já que são três localizações de mudanças ou 
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alteração do Plano Diretor, que nós discutíssemos pôr parte ou se 
s senhores preferem podemos colocar tudo em conjunto. Por exemplo, 
e falarmos de São Valentim, da expansão urbana para aquela região, 
sso não quer dizer que o trânsito que vem de São Valentim para 
ento Gonçalves não tenha reflexo. Vereador Roberto Antônio 

ainelli: Peço ao Diretor do IPURB para que faça uma explanação 
ais explícita das mudanças, até para nós Vereadores e população 
ambém sabermos, por exemplo em São Valentim a área urbana foi 
stendida, hoje, pelo mapa zona industrial, o que pode ser 
nstalado lá, quais as indústrias, o que se pode fazer com esta 
Iteração. Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos e 
tividades Privadas, Vereador Mario Gabardo: Eu penso que nós 
odemos pegar por partes. Podemos pegar São Valentim ou a região 
lviAzul do Bairro São Vendelino, ou do Vale dos Vinhedos. Mas o 
•iretor do IPURB pode dar uma geral rápida, mas depois vamos pegar 
or partes para termos aprofundamento melhor de cada área. Vereador 

irton Luiz Minúsculi: Eu me contento com o pedido de 
ncaminhamento e sugestão do nobre Vereador Roberto Antônio 
ainelli, mas que em seguida fosse lida e entregue cópia da Ata do 
onselho -  de Políticas Públicas, COMPLAN, que pensou esse 
=eamento. Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos e( 



atividades Privadas, Vereador Mario Gabardo: Nós temos aqui a Ata. 
tereador Airton Luiz Minúsculi: Porque eu sei que houve 
.iscordância no Conselho. Presidente da Comissão de Obras, Serviços 
úblicos e Atividades Privadas, Vereador Mario GabardO: Nós 
uestionamos alguns membros dos Conselhos Distritais e não temos 
uvido que tenha tido reunião para discutir essas propostas em 

(reas de zoneamento rural; não zoneamento urbano, z'oneamento de 
ivisas de confrontos de Distritos, e que os Conselhos Distritais 
ão teriam tido reuniões. Mas •se tiver tido alguma reunião os 
senhores poderão falar para colocar aqui a público o que trataram 
estas reuniões. Não temos Ata, mas temos Ata do COMPLAN. A 
ecretária Roseli lerá a Ata (em anexo). A'Ata que foi lida é a Ata 
o Fórum de Políticas Públicas. Nós temos também a Ata do COMPLAN. 
Fórum de Políticas Públicas é composto por sessenta e duas 
•ntidades. Evidentemente que agora, no final do ano, várias delas 
erão outros representantes governamentais. Nós não conhecemos o 
regimento, mas deverão se reunir, segundo a lei municipal, de três 
•m três meses. Há reunião mensal também. O Cláudio Rossatto 
oordena as reuniões e poderá esclarecer algumas colocações. Nós já 
emos pessoas da sociedade inscritas para os encaminhamentos. Nos 
ião vamos priorizar esta ou aquela autoridade; desculpe Vereador 
air Baruffi sei que já queres falar, mas é pela ordem de 
nscrição. 	Vereador Jair Baruffi: Só uma questão regimental. Este 
rojeto deu entrada na Casa dia vinte e oito de novembro e dia 
inco. de dezembro já houve a publicação. São sete dias. Conforme o 
ereador Airton Solicitou, são vinte e seis assinaturas de sessenta 
duas entidades. Como o parecer do COMPLAN esta Casa tem dito, em 

special o senhor tem dito que é impOrtante, parece que como não há 
uorum do COMPLAN não há porque se estabelecer o encaminhamento sem 
uvir o COMPLAN, porque depois nós vamos fazer um Audiência 
ública, nós vamos levantar questões e o COMPLAN não vai considerar 
isso e a sociedade vai ficar frustada. Então, meu encaminhamento 
eria no sentido de que .o COMPLAN deveria, obrigatoriamente, ser 
uvido antes da Audiência Pública, sob pena de nós assustarmos a 
ociedade se depois o que for proposto aqui não encontrar guarida 
o COMPLAN. E vinte e seis participantes parece que não é um quorum 
uficiente, até porque essas vinte e seis não sei se são todos 
uplentes ou membros efetivos que assinaram como tendo comparecido 
reunião. Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos e 

tividades Privadas, Vereador Mario Gabardo: Efetivamente chegou 
ia vinte e oito o processo, foi publicado o Edital no dia cinco de 
ezembro, já no dia nove foi publicada a Audiência Pública e hoje 
ia dezessete, tudo rápido, esta reunião. Não é o melhor caminho, 
oncordo. Mas é questão de tempo, de mais uma vez aproveitarmos os 
tuais membros do COMPLAN e dos Conselhos Distritais por que já em 
janeiro terá uma grande mudança de representações. Secretária da 
asa, Senhora Roseli Fornazier: Quero fazer uma colocação. Vereador 
sair Baruffi, as vinte e seis pessoas são do Fórum de Políticas 
ublicas. Do COMPLAN nós temos dezessete assinaturas. Existe também 
Ata do COMPLAN datada de cinco de agosto de dois mil e oito. Ela 

oi anterior ao Fórum das Políticas Públicas. Então, do Fórum 
ivemos vinte e seis participantes, mas do COMPLAN e do IPURB nós 
ivemos dezessete participantes. Presidente da Comissão de Obras, 
erviços Públicos e Atividades Privadas, Vereador Mario Gabardo: As 

.tas chegaram agora de tarde, depois de insistir, assim COMO UTTI  
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érie de outros documentos e .esclarecimentos. Porque a Casa 
ecessitava de infolmações. Mas o Diretor do IPURB poderá 
sclarecer os processos do Poder Executivo, dos passos .que 
ramitaram junto ao Executivo. Porque nós conhecemos muito' bem o 
rocesso do Poder Legislativo. Aliás, nós aqui é que forçamos para 
ue ocorresse a Audiência Pública junto com Poder Executivo, ou que 
Executivo realizasse porque o Estatuto das Cidades assim 

reconiza; prevê em Lei que o Poder Executivo e o Poder Legislativo 
everão promover Audiências Públicas antes de encaminhar o projeto 

e lei. Então, como não tínhamos conhecimento da Audiência Pública 

o Executivo, fizemos um acordo para que acontecesse 
imultaneamente para que, quem sabe, neste ano pudéssemos concluir 

votação desse projeto. Nós vamos prosseguir para as 
anifestações, limitando o tempo para no máximo cinco minutos. A 
essoas identifica- se e se quiser dizer se representa alguma 
ntidade, alguma associação poderá proceder assim também. Deixamos 
gora o microfone à disposição para os que quiserem se manisfestar. 
Tão sei se o Vereador Roberto Antônio' Cainelli solicitou para o 
iretor do IPURB algum esclarecimento da região de São Valentim. 
nclusive, eu gostaria de resumir por partes o Plano Diretor, 
mbora nada é isolado. Mas quando discutirmos, por exemplo, Vale 
os Vinhedos vamos aprofundar até clarear bem; quando tratarmos da 
uestão de São Valentim vamos clarear bem sobre a região de Tuiuty; 
uandó tratarmos da área AlviAzul, me parece mais pacífica essa 
uestão, faremos o esclarecimento de todos os pontos. é uma área 
ue não tem maiores conflitos de interesses, mas poderá ter pela 
opulação presente. Inicialmente temos inscrito, representando a 
ssociação AMOBENTO, o Presidente. José Alberici Filho e depois o 
enhor Moisés Michelon representando a APROVALE, posteriormente . o 

enhor Jaime Dallagnese e assim por diante. Presidente da 
ssociação AMOBENTO, Senhor José Alberici Filho: Representando a 
OBENTO nós estamos hoje presentes nesta Audiência Pública, como 
retendemos estar em todas as Audiências Públicas onde estiver o 

• 
nteresse do cidadão Bento-gonçalvense. Quero deixar claro que a 
OBENTO não foi fundada para ser uma entidade que se preocupe 
penas com os moradores do Bairro São Bento; tudo aquilo que disser 
espeito ao cidadão, esteja ele na área rural ou urbana nós 
staremos participando, deixando de ser omissos, como a maioria da 
opulação realmente é. Senhor coordenador desses trabalhos, eu 
ostaria de lhe entregar cópia, não é bem o sentido da audiência de 
oje mas nós entendemos ser de muita importância fatos ocorridos 
ecentemente e nós enviamos três correspondências ao Presidente 
esta Casa, Vereador Ivar Leopoldo Castagnetti e não sei se ele deu 
iência desta carta aos demais Vereadores. Também encaminhamos ao 
enhor 'Prefeito Municipal eleito Roberto Lunelli e ao atual 
refeito, Alcindo Gabrielli. Esta carta, se sua senhoria me 
ermitir, eu tenho a incumbência de tentar trazer a ciência pública 
quilo que foi colocado (em anexo). O que eu gostaria, então de 
essaltar é a importância que tem este fato e que ele pode espelhar 
ssa ação que aqui está. Vamos assim dizer a estrita observação de 
odos os preceitos legais, como tem que ser feito, que a publicação 
os fatos seja dada de uma forma bem abrangente para que a 
omunidade toda saiba. Essa é nossa preocupação, inclusive uma das 
azões 'pela quais nós estamos presentes aqui e vamos estar sempre 

1 
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a APROVALE, Senhor Moises 	
Nos realmente toamos 

onhecimento do edital da colenda da Câmara de Vereadores, das 
reformações que foram transmitidas, que hoje estaria sendo 
iscutido nessa Audiência Pública, possíveis alterações no -Plano 

Lretor. Ontem a noite numa assembléia da APROVALE se questionou o 
ue diz respeito a alterações no Vale dos Vinhedos. A assembléia, 
or unanimidade, se manifestou inicialmente pela não alteração do 
lano Diretor que venha atingir aquela área. Ontem tínhamos cento e 

I 
uarente, cento e cinqüenta pessoas, associados da APROVALE. É 
ertinente também que projetos dessa natureza e que mexem com a 
ida da cidade e do cidadão que nela reside, não são processos que 
sevem ser, no nosso entender, discutidos e levados a cabo como se 
stivéssemos diante de uma catástrofe onde temos que agir 
mediatamente ou como um bombeiro no momento de um incêndio. Este 
processo ter que ter, e isso prevê o Estatuto das Cidades muito 
laramente, uma ampla discussão da sociedade em qualquer alterações 
ue venha a influir exatamente na vida da cidade e do cidadão. 
ntão, para que e já foi levantada essa questão de ordem aqui para 

-ue amanhã ou depois em verificações que poderão ou não comprovar 
!ssas irregularidades e que amanhã não sejam levantadas e que possa 
'ir causar outros prejuízos à comunidade. Estamos no apagar de um 
iandato, estamos no apagar de um ano para mexer em situações como 
:ssa que podem aguardar mais para serem discutidas. Esses órgãos 
Sue devem emitir o parecer devem ser concitados a estarem 
)resentes, participantes, porque não é possível que num quorum de 
;etenta e duas entidades tenham dezesseis participantes. Eu 
)articipo também da AMOBENTO e queria deixar claro que nós queremos 
iue nosso movimento crie corpo no sentido de não atrapalhar a vida 
lo Prefeito municipal, não para atrapalhar a vida dos senhores 
Tereadores, não; nós queremos que o cidadão de Bento Gónçalves 
steja mais presente. Onze Vereadores, possivelmente amanhã 
lezessete, e o Prefeito Municipal mesmo com toda a estrutura não 
)ode ser onissapiente em saber todos os problemas que envolvem o 
i.idadão. Nós buscamos conscientizar o cidadão para que participe 
3.estas manifestações. Nós assistimos há pouco dias apresentação 
sobre a prorrogação do contrato de concessão da água e tinha meia 
úzia de Bento-gonçalvenses; assistimos uma alteração no sistema de 
irculação viária com algumas propostas coerentes e outras 
absurdas, que o bom não pode permitir, como abrir um túnel da Assis 
:rasil para sair no Licorsul. Nós sabemos que isto não existe: é 
reciso que o cidadão participe. Nós manifestamos a opinião de que 
ste deve merecer um melhor estudo. Representante da ASCORI e 
OMPLAN, Senhor Jaime Dallagnese: Cumprimentos pela iniciativa do 
oder Legislativo e do Poder Executivo em fazer esta Audiência.  

•ública. Eu sou Presidente do COMPLAN e dos vinte e três membros 
ue participam das reuniões nós tivemos dezessete assinaturas. 
essenta e dois membros no Fórum de Políticas Públicas, vinte e 
eis assinaturas e também pareceres. Todos esses pareceres foram 
avoráveis a proposta de alteração do Plano Diretor. Eu não 
hamaria de alteração do Plano Diretor, na verdade é uma 
egulamentação de algo que o Legislativo, depois da aprovação do 
lano Diretor em outubro de dois mil e seis, abril de dois mil e 
ete Lei n2  109, ampliou a zona urbana lá em São Valentim e em 
ireção ao Vale do Vinhedos aqui atrás da Embrapa. Então uma 
egulamentação. A Câmara aprovou essa ampliação da zona urbana, mas 
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ão deu o zoneamento. O que nós fizemos, na verdade, dentro Cios  
rgãos COMPLAN, Fórum de Políticas Públicas e o próprió IPURB que 
emitiu o parecer, foi de regulamentar uma situação que ficou em 
berto. E a única, que eu acho que é uma proposta de alteração de 
ato é a AlviAzul que 'transformou a zona industrial em zona 
esidencial média densidade. Ou seja, há permissividade de instalar 
ndústrias, que é o que está acontecendo lá. A avenida AlviA2u1 
oje deve ter uma residência e tem basicamente indústrias. ZR3 
édia denSidade permite instalação de indústria, mas tinha uma 
xigência de recuo de nove metros. Os terrenos são de profundidade 
e.trinta metros, com recuo de frente e recuo de fundos não havia 
ossibilidade de instalar nada. Esta esta é uma alteração do Plano 
iretor, o resto, as outras duas é que houve uma junção na leitura 
;.a Ata do Fórum de Políticas Públicas que incluiu outros assuntos e 
alvez tenha deixado margem à dúvida. A Audiência Pública de hoje, 
asicamente é a'alteração da zona urbana onde não houve zoneamento 
a alteração da AlviAzul onde transformou de zona industrial para 

R3 média densidade. 	Presidente da Comissão de Obras, Serviços 
•úblicos e Atividades Privadas, Vereador. Mario Gabardo: Em vista de 
ue vamos começar a falar de zoneamentos, nós vamos esclarecer o 
rue é zona residencial 3 (três) porque há uma proposta nos três 
ugares de zona residencial 3(três). Lembrando que o Distrito do 
ales dos Vinhedos já tem uma lei específica de proteção especial e 
rue não houve redução de tamanho do Distrito. A lei não foi 
Lodificada, para quem quiser .saber. Não houve redução e tem uma 
ei, para todo o Distrito, de preservação da. paisagem de 
preservação .dos parreirais. Agora se discute uma alteração sem 
udar o espaço legal, físico. do. Distrito. Vamos primeiro deixar 
laro o que é zona residencial 3(três) e o que prevê quanto .a 
cupação.  do solo e quanto a questão do uso dessas regiões. 
nclusive havia antes aqui um questionamento sobre algumas 

• ivergências, que foram esclarecidas, sobre a zona residencial 
(três) média densidade. Densidade é concentração populacional. 
ande são permitidas residencias unifamiliares é de uma família; se 

de mais de uma família é multifamiliar. Temos área industrial 
(um). e área industrial 2(dois) e 3 (três). Na zona industrial 
(três) se permite industrias do tipo 1(um) e tipo 2(dois) com 

• oluição sonora. Convido a secretária Roseli Fornazier para ler o 
•ue prevê a zona residencial 3(três) média densidade. Secretária 
a Casa, Senhora Roseli Fornazier: Na realidade a zona residencial 
(três) de média densidade, falando em palavras simples, é onde 
-xistem indústrias e prevê industrias do tipo 1(um) e tipo 2 
(dois). A indústria do tipo 1(um) é aquela que prevê baixo 
• otencial de poluição, e a indústria tipo 2(dois) somente indústria 
• e móveis sem acessórios de metal e indústria metalúrgica básica 
om fabricação de estruturas, artefatos, recipientes e outros 
.aláticos sem tratamento de superfície. Ela prevê também comércio e 
.erviços diversificados, pavilhões para locação, construções 
nifamiliares e multifamiliares. Representante do Conselho 
istrital Vale dos Vinhedos, Senhora Vanja: Eu sou arquiteta e 
rbanista e como técnica participo do Conselho Distrital do Vale 
os Vinhedos e vim aqui me sentindo profundamente enganada, 
nganada Porque nós defendemos uma lei desproteção do Vale dos 
inhedos,. uma lei ampla, bastante complexa e eu chego aqui e nós 
emos uma faixa entre o nada e coisa alguma rrv:, , a decretada urbana,  
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le não passou pelo Conselho Distrital. Esse mesmo Consero 	 e 
/alia toda e qualquer intervenção de qualquer cidadão que queira 
.zer, então como veio do Legislativo não passou pelo Conselho, 
implesmente uma faixa de quinze hectares entre Vinhedos que passa 
ter uma legislação urbana de média densidade. Sinto-me enganada. 

,:ho que o que se está fazendo com um vale maravilhoso é 
unentável. Quero aqui diante, de todos me retirar do Conse]ho 
istrital com muito pesar, porque é uma brincadeira de extremo mal 
psto. Sempre fui participativa, estive presente sempre que fui 
:-Iamada; agora, chegar aqui com uma área que já foi determinada 
DMO urbana, é inacreditável. SinceraMente estou chocada, me 
aclarando enganada. 	Presidente da Comissão de Obras, Serviços 
Iblicos e Atividades Privadas, Vereador Mario Gabardo; Cada um tem 
direito de se manifestar livremente neste Plenário e que não se 
mitam, que se expressem, que falem, porque é importante para a 
ociedade o debate democrático, a participação efetiva, a discussão 
ara que possamos discernir o que é melhor para a sociedade. 
iretor do IPURB, Senhor Cláudio Rossatto: Queria esclarecer o fato 
e estar sentindo-se enganada. Dá a impressão que nós do IPURB 
omeçamos a querer mudar as coisas. Essa zona já tá de zona urbana 
em antes, isso foi na época de dois mil e sete, já é urbana. A 
nica coisa que está se tentando fazer é regulamenta que 
oneamento. Não que nós viemos aqui e estamos transformando aquela 
ona em zona urbana. A Comissão do Vale dos Vinhedos não estava nem 
ontada na época. Então, vamos deixar claro as coisas, nós só 
stamos tentando regulamentar. O que acontece? Vai entrar no IPURB 
m pedido de loteamento nessa área, é zona urbana e o proprietário 
em o direito de lotear. Mas como é que o IPURB vai legislar em 
ima disso, que tipo de zoneamento eu posso dar? Foi uma emenda 
aquela época e foi aceita, foi uma lei para a zona urbana só que 
em zoneamento. A única coisa que estamos tentando fazer é 
egulamentar. O que nós também podemos fazer é tirar da lei e que 
assa a vigorar como zona rural de novo. Presidente da Comissão de 
bras Serviços Públicos e Atividades' Privadas, Vereador Mario 
abardo: .Na Lei do. Plano Diretor temos a zona de preservação 
aisagística urbana do Vale dos Vinhedos, que é uma região aqui, da 
ua Basílio Zorzi com limite de cem metros, se não me engano, de 
ada lado da estrada. Diz assim: são usos permitidos na primeira 
anda de cem metros de largura contados a partir da rodovia do 
inho, sentido transversal, sendo permitidas residências 
nifamiliar, atividades de comércio e serviços vinculados a 
esidência e. comércio e serviços voltados ao turismo, de maneira 
special àqueles voltados a vocação do Vale dos Vinhedos e o lote 
.ínfimo será de mil metros quadrados. Após os cem metros além dos 
sos permitidos na primeira banda, será permitido também 
arcelamento do solo sob forma de sítios de recreio com cota ideal 
.e dois mil e quinhentos metros quadrados e condomínios fechados 
om cota ideal de oitocentos metros quadrados por residência 
nifamiliar reservado cinqüenta e cinco metros de área de uso 
omum, circulação, área livres e preservação permanente. Isso tudo 
.entro da lei que criou o Distrito do Vale dos Vinhedos, de mil 
.ovecentos e noventa, e essa lei não foi altera, nem revogada, nem 
lodificada. Senhor Jaime Dallagnese:. Acredito que na medida da 
plicação do Plano Diretor depois da aprovação da lei de outubro e 

trata do mesmo assunto em abril muita cfPntP no  Mnnininin se 
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entiu enganado. Mas eu diria que aqueie 	en s se stiram enganou( s 
orque nãd deram bola pela alteração da lei que mexe com todo o 
idadão de Bento Gonçalves. E agora e acho que a Vanda, arquiteta 
ue usou um termo meio forte, mas tenho muitas divergências em 
elação com aquilo que foi aprovado, mas tenho que dizer que, é 
egulamentação apenas, a ampliação da zona urbana se deu por 
casião das emendas após a aprovação em outubro de dois mil e seis 
ue foi aprovada em abril de dois mil .e sete, essas emendas elas 
mpliaram a zona urbana em direção ao Vale dos Vinhedos e portanto 
lei. E a ampliação se deu também em direção a São Valentim. Essa 

ona é urbana, não é mais o Distrito do Vale dos Vinhedos, é uma 
mpliação em direção ao Vale do Vinhedos. Naquela ocasião não 
xistia ainda, porque inclusive o Plano Diretor criou o sistema de 
lanejamento e gestão que é composto pelo COMPLAN, pelo Fórum de 
olíticas Públicas e pelo Conselho Distrital, portanto até acho que 
oderia ter sido ouvido mas não mudaria o que está escrito na lei. 
sta lei ampliou a zona urbana em direção do Distrito do Vale dos 
inhedos. É uma regulamentação, nós estamos dando nome a essa 
mpliação. Que tipo de ocupação e uso de solo nós vamos ter 
aquelas duas ampliações. Presidente da Comissão de Obras, Serviços 
úblicos e Atividades Privadas, Vereador Mario Gabardo: É a segunda 
ez que se manifesta o Senhor Jaime Dallagnese, integrante da 
SCON, que é autor da emenda proposta para o Legislativo na época. 
amos dar oportunidades-aos que não se manisfestaram. Senhor Luiz 
abrál, representante do Corpo de Bombeiros:,-Verificando esta 
ituação eu vejo que a necessidade de aprovação destas leis com 
elação ao desenvolvimento do Município no geral. Essa zona 3(três) 
uma zona mista entre indústrias e residências unifamiliares e 

ultifami-liares. Precisa-se ter loteamentos a mais, respeitando-se 
s leis. Nós temos que nos ater também sobre a necessidade da 
opulação crescer, da necessidade de loteamentos, casas, prédios. 
ntão, como Senhor Cláudio Rossatto falou há uma necessidade- do 
PURB estar amparado com relação a construção dentro dos lotes. Nós 
ão podemos barrar o desenvolvimento do Município. Não podemos 
arrar as pessoas de construírem as suas residências, por exemplo 
or causa do turismo. Turismo é bom, mas existem outras 
ecessidades da população de Bento Gonçalves. Acredito que 
recisamos da aprovação destas leis, respeitando outras leis já 
igentes. Espero que tenhamos um bom entendimento desse assunto. 
epresentante da Lex Empreendimentos Imobiliários, Senhor Ricardo 
iviero: Só para esclarecer, com relação ao Vale dos Vinhedos, essa 
uestão da ampliação da zona urbana que ocorreu na época do Plano 
iretor, eu faço minhas palavras as do Jaime, eu não concordo com 
uita coisa que foi aprovado na época do Plano Diretor. Mas eu 
articipei de todas as reuniões que tiveram na época que se podia 
azer alterações. A questão, Vanja, do avanço da zona urbana para 
entro da área do Distrito dos Vales dos Vinhedos se deu meramente 
or um divisor físico que existe entre o Vale e aquilo que era zona 
rbana. A zona urbana foi ampliada somente cem metros, uma tira, 
ma faixa, como tu falaste, e que pega a primeira colônia que tá 
entro daquilo que é considerado o Distrito do Vale dos Vinhedos, 
as que de fato é cidade porque está encostado naquela zona da 
mbrapa. Eu diria mais, eu diria que o zoneamento por coerência ele 
everia seguir o mesmo zoneamento que havia ao lado, que é ZEIS 
ona Especial de Interesse Social. neln fato 	an lado 
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ma população e um bairro de baixa renda. Mas o COMPLAN e o Forum 
entenderam que por se tratar de uma zona próxima ao Vale dos 
inhedos, o tamanho do lote deveria ser maior e aprovaram em ZR3 
ue o lote tem um tamanho maior, trezentos e sessenta metros. 
eitero essa questão de que a ampliação foi feita somente numa 
tixa de cem metros, usando como divisor físico entre a área urbana 
ma parte de mato onde a partir dali não se poderia mais lotear. 
pmnanecer com aquela faixa com o parreira do Senhor Ferrari, 
erguntem a ele se ele consegue.colher alguma coisa ali. Antes da 
va ficar madura ele já é assalto. Ele não consegue nem manter o 
useiro na área por causa da população ao redor. A melhor 
2.stinação que se achou para esta área, na época, foi integrá- la a 

• rea urbana e foi o que foi feito através de uma emenda onde foi 
iscutido isso em Audiências Públicas e os Vereadores entenderam 
Lie sim, essa pequena faixa de cem metros não prejudicaria todo o 
esto do Vale dos Vinhedos que foi preservado através da lei de 

►roteção. 	Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos e 
tividades Privadas, Vereador Mario Gabardo: Queremos esclarecer 
ue o Plano Diretor não teve unanimidade aqui entre os Vereadores, 
as a maioria aprovou sim. Tivemos parecer contrário da Comissão de 
abras, por questão de interpretar inclusive o parecer que tínhamos 
o próprio IPURB. Mas voto vencido, deixando claro que respeitamos 
democracia e a posição da representatividade política. Não vamos 
er' votação hoje, a Audiência Pública é para ouvir, para falar, 
)ara formarmos uma opinião e, posteriormente, os Vereadores vão 
:olocar na ordem de votação esses projetos ou na íntegra ou 
)oderíamos aprovar dos três talvez um ou dois, ou poderíamos até 
mprimir por enquanto para deixar para o próximo ano uma emenda 
mpressiva de um dos três ou dos dois, ou nenhum, enfim a Câmara •é 
rue poderá tomar as decisões posteriores. Quero esclarecer que a 
:xpansão das áreas urbanas aqui na região do Vale dos Vinhedos .é um 
:recho de uma faixa de cem metros, pega da região do Loteamento 
(inhedos e vai até o arroio Pedrinho, não chega até a estrada 
3asilio Zorzi. A outra parte de São Valentim pega a região das 
ramílias• Cobalchini, Cusin, a esquerda, quem vai para o lado da 
icadela e que tem metragem bastante grande, quatrocentos e setenta 
etros para novecentos e cinqüenta e cinco metros; fiz os cálculos 
á mais de trinta e seis hectares de área e que terá reflexo, 
-ertamente, no trânsito na região de São Valentim. Mas também uma 
egião bastante plana, interessante para o desenvolvimento urbano, 
nas também é muito interessante para o turismo e a área rural. Tem 
m belvedere e é uma região muito utilizada para demonstrações do 
xército brasileiro. Representante do Loteamento da área AlviAzul: 
suando nós compramos os terrenos no AlviAzul tinha uma placa bem 
risível escrito loteamento residencial. Porque depois começaram a 
onstruir pavilhões e agora mudaram para loteamento industrial? 
uem mora lá, auem comprou não teria direito a indenização? Com 
_erteza quem fez esse Plano e quer mudar essa lei atrás de sua casa 
ão vão construir uma firma. Lá ter firmas de móveis, firmas que 

.oluem bastante. Eu também tenho firma mas não é no loteamento, é 
m outro lado. Pela poluição que tem a gente passa mal, até ânsia 
e vômito dá. Quem é vai arcar com isso? Com essa mudança que teve, 
manhã -ou depois vai ter o quê? Presidente da Comissão de Obras, 
serviços Públicos e Atividades Privadas: Sobre o Loteamento Colina 

., Sol eu ouço  gperuidamente falar na comunidade zona residencial ----- 
t 
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m, dois, tres e a populaça° pensanCo que e exclusivamenLe 1.dld 

esidência e isso nós temos que tornar uma linguagem mais popular 
ais a pessoas não serem enganadas quando adquirem um terreno e 
aber o que é zona residencial três, no caso, ou zona residenc,ial 
m ou dois. Morador do Bairro AlviAzul, Senhor Gildo Locatelli: 

c omprei o terreno no mesmo local que o Cleber e a Ivete e quando 
ós compramos o terreno tinha placa bem grande na esquina que era 
a LEX Empreendimentos Imobiliários e não tinha zona um, dois' e 
rês; era loteamento residencial Colina do Sol. Nós compramos 
ensando que fosse um loteamento só residencial, hoje existem seis, 
:ete pavilhões. Para nós isso é um engano, nós fomos passados para 
rãs. Eu acredito que quando se compra uma coisa ela tem que set 
em definida pelo fato que se compramos uma garrafa de água ela 
eve ser uma garrafa de água e não de coca-cola. Acredito que nós 

-omos lesados, e bastante, porque hoje existem esses pavilhões e 
trás deles uma rua inteira vazia, cinco, seis terrenos vazios. 
uem irá comprar? 	Presidente da Comissão de Obras, Serviços 
úblicos e Atividades Privadas, Vereador Mario Gabardo: Existia o 
lano Diretor de mil novecentos e noventa, e seis que constava zona 
esidencial três e que na época estabelecia que não era 
xclusivamente pra residências, pela lei, pela lei, pela 
nterpretação popular é outra questão. Não vamos polemizar muito, 

..,,as para esclarecimento, já foi citado o loteador da época, zona 
-esidencial três, disse antes, tem uma série de outras finalidades 
lém de residências. Representante da LEX Empreendimentos, Senhor 
icardo Siviero: Como citaram o nome da minha empresa e o meu nome, 
ealmente fomos nós que fizemos o loteamento. O. loteamento foi 
eito dentro da lei, aprovado pelo IPURB e pelo Plano Diretor da 
-poca como um loteamento residencial. Era zona residencial e a zona 
esidencial é determinada pelo Plano Diretor zona residencial três. 
.e as pessoas tem o direito de construírem pavilhões para 
ocalização, para depósito e ainda tem até hoje em todas as zonas 
esidenciais, os únicos lugares da cidade em que lembro que não 
,ode é em Santo Antão, no São Marino e Floresta. E também tiveram 
nudanças no Plano Diretor nestas áreas. Em vários loteamentos que 
ós aprovamos com um tipo de zoneamento, foi modificado. Eu só 
ueria esclarecer que isso não: compete ao loteador definir 
xatamente o que tem em cada lugar. Muitas vezes a gente quer fazer 
ma coisa só residencial e a própria lei do município diz que pode-
.e fazer outra coisa lá. Não é o loteador que determina isso. Não é 
ulpa do loteador isso. Representante da ASCON, Senhor Paulo 
ompermayer: Sugestão para fazer uma leitura do que é permitido na 
ona residencial um, dois e três, para clarear esse assunto. Vou me 
ermitir, por um breve instante, já que o assunto da Audiência 
ública foi posto um pouco desalinhado no seu início, por 
anifestação do Senhor Alberici, que representa aqui a AMOBENTO, em 
eixar registrado nos anais desta Audiência que o assunto que 
ramita hoje no Conselho Superior, e que teve a votação por ele 
encionada, ainda está na assessoria jurídica da Procuradoria Geral 
o Estado para a avaliação do assunto inconstitucionalidade da Lei 
omplementar n2  103 e' 109. Portanto, assunto não julgado. Quero que 
Mesa também registre aqui o meu protesto por trazer este assunto 

ora da pauta. Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos e 
atividades Privadas, Vereador Mario Gabardo: .É importante que se 
sclareça, como o engenheiro Paulo Pompermayer disse o que é zona 

• 
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esidencial um, dois e três o que é permitido. Antes aa 
anifestação do Senhor José Alberici gostaríamos de ler o que é  

ermitido de uso e ocupação dessas zonas. Secretária da Casa, 
enhora Roseli Fornazier. Zona residencial um, tem como 
aracterística a predominância de atividades ligadas ao uso 
esidencial unifamiliar e multifamiliar, serviços e comércios 
ocais. São usos permitidos na zona residencial um: residencial 
lifamiliar, residencial multifamiliar, comércio e serviços 
inculados a residência, comércios e serviços geradores de ruídos, 
stabelecimentos de recreação e lazer e turístico, comércio de 
erviços geradores de tráfego pesado, comércio e serviços 
iversificados, recreacional e indústria 1(um). Zona residencial 
pis de média densidade: a zona residencial dois tem como 
3.racteristica a predominância de atividades ligadas ao uso 
esidencial unifamiliar e multifamiliar, serviços e comércios 
DCaíS. São usos permitidos na zona residencial dois: residencial 

residencial multifamiliar, comércio e serviços 
inculados a residências, comércios e serviços geradores de ruídos, 
stabelecimentos de recreação, de lazer e turístico, comércio e 
erviços diversificados e recreacional. Zona residencial.  três de 
édia densidade: tem como característica a convivência de 
tividades ligadas ao uso residencial de média densidade uni e 
ultifamiliar, com as atividades de comércio e serviços vinculados 
residência, são usos permitidos na zona residencial três 

esidência unifamiliar, residência multifamiliar, comércio e 
erviços vinculados a residência, comércio e serviços geradores de 
uídos, estabelecimento de recreação lazer e turístico, comércio e 
erviços diversificados, recreacional, indústria 1(um) e 2(dois). 
ndústria somente de móveis sem acessórios de metal e indústria 
etalúrgica básica com fabricação de estruturas artefatos, 
ecipientes e outros metálicos sem tratamento de superfície e 
avilhões para locação. Presidente da Comissão de Obras, Serviços 
úblicos e Atividades Privadas, Vereador Mario Gabardo: Feita a 
eitura, claro caberia uma ampla discussão, mas esta é a 
lassificação. Aliás, temos vinte e uma. classificação de zonas, ou 
eja, de zoneamento no Município na área urbana, só na urbana, fora 
s áreas rurais de Bento Gonçalves. Isso está na Lei do Plano 
iretor. Eu até comentava pela manhã que esta Audiência Pública vai 
judar a esclarecer alguns pontos do Plano Diretor para o futuro 
té. São leis existentes hoje, complexas de entender mas que .no 
ecorrer do debate nós vamos esclarecendo. Representante da 
MOBENTO, Senhor José Alberici Filho: Antes de eu fazer a leitura 
as cartas eu pedi licença ao senhor, lhe comuniquei que o assunto 
ue eu trazia não era da pauta de hoje, mas que entendíamos 
mportante para chamar atenção, como um alerta, de ações que são 
ornadas pelo executivo e Legislativo que podem resultar em futuros 
anos ao Município. Então, eu absolutamente não usei de má fé, fui 
xtremamente claro e honesto quando pedi a palavra e disse o que 
ealmente iria dizer e o senhor concordou, por uma ação até 
emocrática, quero elogiá-lo por isso. E o nosso objetivo foi 
implesmente esse: levantar a questão da consciência pública. Fato, 
liás, depois complementado pelo companheiro Moisés Michelon, que é 
Presidente do Conselho Superior da nossa entidade, que chamou a 

enção sobre a ausência e a omissão do cidadão quando acontecem 
lterações de planos, etc. Realmente é lamentável aue haja uma 
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equena participação comunitária quando acontecem esses assuntos. 
nfelizmente a maior presença é sempre da exploração imobiliária. 

isso. sso é um fato que realmente o cidadão tem que despertar pra  
ntão, acho que é totalmente descabido o protesto do engenheiro 
aulo Pompermayer uma vez que não usei de má fé, pedi licença antes 
isso e foi concedida. Representante. do Loteamento 
enhora Ivete: Só para esclarecimento, continuando no zoneamento 
rês, que é o meu bairro. Eu só quero um esclarecimento. Eu tenho 
os fundos da minha casa uma empresa de móveis onde tem instalado 
m exaustor. Pode ser feito isso? E pela manhã tem outra empresa 
om o compressor ligado, um ruído direto, nós amanhecemos com esse 
uído e vai até tarde da noite. Também quando comprei os terrenos 
á foi dito para mim que era um loteamento residencial, mas 
nfelizmente COMO leigos no assunto não fomos no IPURB para saber 
aiores esclarecimentos. Para nós como tinha aquela placa grande: 
esidencial Colina do Sol, e os terrenos lá, sabe-se, são caros; 
ão são terrenos populares. Quanto a isso pensamos: Vamos morar num 
ugar onde não seremos atingidos por poluição ou coisa assim. Não 
ou contra as empresas, pelo contrário, gera empregos. Mas que seja 
entro das normas. Liguei para o IPURB pedindo explicações porque 
aquele exaustor e me disseram que não iria funcionar e que estava 
mbargado, mas está funcionando até hoje. Aí a minha pergunta? 
quela empresa que está se mudando agora e que está usando o 
xaustor, amanhã ou depois óbvio que vai irá ser alugado para 
utro. Aquele exaustor embargado vai ser repassado? Vai ser usado? 
quela .fumaça dia .e noite dentro de nossas casas que faz mal, 
quele ruído direto quero saber se está dentro, se é lei isso? Como 
stou reivindicando, eles também trem o direito se estão usando a 
ei correta é isso que quero saber. Presidente da Comissão de 
bras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, Vereadoi.  Mario 
abardo: não tenho esta função de esclarecer mas a área técnica se 
uder nos auxiliar aqui alguém que possa esclarecer se é permitido 
sso que esta cidadã Bento-gonçalvense está expondo, se puder nos 
uxiliar para esclarecer, não sou técnico nem ambientalista mas 
efendo o Meio Ambiente saudável evidentemente equilibrado,e que é 
reciso preservar em primeiro lugar a qualidade de vida, sem 
úvida. Eu só tenho aqui o que está na lei, mas em termo de ruído é 
ermitido. Só quantos decibéis,qual o grau de ruído, de poluição, 
ão sei lhe precisar. Se alguém puder auxiliar nisto, poderia 
judar esclarecer aqui no plenário. Mas sobre o loteamento 
lviAzul, aliás Loteamento Colina do Sol. Eu posso esclarecer mais 
lguns informes que'a gente obteve. Que foi estabelecido na zona 
esidencial, aliás em mil novecentos e noventa e seis com uma séria 
e outras funções além da residência. Em dois mil e seis, houve 
lgumas alterações da lei com melhorias significativas em diversos 
ugares que foi a Lei Complementar n2  103, na questão ambiental, 
orém ainda deixando muitos questionamentos. Na região lá existia o 
orredor comercial, da avenida AlviAzul, posteriormente em dois mil 
sete, não se sabe porque nos passou assim, foi definido como zona 

ndustrial em dois mil e sete na Avenida AlviAzul, não na questão 
D loteamento Colina do Sol, a zona. Industrial é muito mais 
gressiva só que está inviabilizado qualquer construção 
catiçamente porque os terrenos na sua maioria são de doze por 
cinta, e pela lei de Zona industrial tem que ter um recuo mínimo 
e dez metros de frente pelo menosmais laterais de dois 
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Drtanto quem adquirir um terreno se continuar como está, 
raticamente será impossível construir indústria, mas é a lei 

tual. 	Representante do loteamento AlviAzul, senhora Ivete: Só 
ara esclarecimento, se compra um terreno de frente com o AlviAzul 
adquire o que vem atrás, e a empresa faz frente com o AlviAzul, e 

e aí, como é que fica? Eu morro na Rua Natal José Pértile, onde 
s terrenos dão de frente com o Alvi-Azul, o dono resolve comprar o 
erreno do AlviAzul e três quatro da Natal José Pértile, a empresa 
ai dar de frente com o AlviAzul, e aí como é que fica? E aí passa 
elo IPURB? São questões assim sabe, não sei, mas já que estamos em 
ma Audiência Pública, onde nos deu oportunidade de nos esclarecer 
nos fazer presentes e também de se pronunciar, porque tudo bem, 

á naquelas ruas aonde a gente mora, puka vida a gente investiu, 
lém de ter investido com os terrenos, em casas boas também, e o 
ue é que vamos fazer lá no meio de um distrito industrial, o que é 
ue nos vamos fazer? Obrigado. Presidente da Comissão de Obras, 
erviços Públicos e Atividades Privadas, Vereador Mário 
abardo:Alguém ainda que não se pronunciou? Com a palavra Senhor 
ioisés Michelon: Desculpe,. muitos de vocês me conhecem, sabem que 
u tenho dificuldade de falar pouco. Gente eu acho que esse debate 
[ue é feito vale para uma reflexão, nós temos aqui vários 
-exeadores que vão continuar no ano que vem, temos aqui alguns 
.écnicos do IPÚRB. Essa definição que está escondida ali atrás, que 
st.á' lá em baixo, Residencial um, Residencial dois, Residencial 
.rês,ela tem que ficar muito mais clara se a residencial é 
-esidencial, se a industrial é industrial, e nisto eu falo para 
vocês desde os anos de mil novecentos e setenta, mais ou menos, 
Iqui até posso dizer o nome como primeiro governo do Darcy Pozza 
rue criou uma comissão do Distrito Industrial, onde eu era Vice-
>residente do CIC onde fiz parte desta comissão. Na circunstância 
Ião tinha nenhum instrumento para avaliar isso ai, nós também não 
rinha nenhum conhecimento, então o que é que nós fiZemos, batemos 
otografias aéreas para ver aonde que tinha uma área que tivesse 
ima certa topografia compatível como indústria, que residência a 
rente faz os arranjos, uma indústria nem tanto, e o que é que nós 
2hegamos a conclusão? Chegamos a conclusão que não se poderia 
2olocar .indústria, jamais em Santo Antão, por dois motivos, porque 
iós estaríamos logo, logo, em Garibaldi e também logo, logo, em 
Parroupilha. Este é um motivo. Mas o principal é a preservação 
nanancial do Barracão, porque nós teria que forçosamente amanhã ou 
lepois estar tomando o precioso líquido que iria sair dos efluentes 
ias indústrias e de todo o que poderia acontecer. Hoje já temos 
aqui, em Bento Gonçalves a primeira fundação do Meio Ambiente que 
já tratou deste assunto, onde eu fui fundador. Então gente, não 
pasta botar residencial, nós temos que no Residencial um permita 
tráfego pesado, se eu não me engano, residencial um. Não as 
:arretas, não os truques, não as caretas, os bitrem irão andar ali 
centro, residencial com bitrem tem compatibilidade. Nós temos que 
revisar, este item que está aí não pode. Aqui a industrial que 
:omeçou mas, não avançou nunca, porque nunca os poderes competentes 
avançaram, é a questão da Industrial. Qual foi? É lá no Salgado, 
que está lá, daquele jeito, e São Valentim que foi por iniciativa 
articUlar que saiu o Loteamento industrial, quando deveria no seu 
àevido tempo, nós realmente definirmos áreas Industriais. Podemos 
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ndustriais, que quando é da mesma categoria, mas quando são 
iversas é áreas industriais e lá instalarem indústrias, com 
istema viário adequado, com sistema de transporte adequado, .com 
istema de iluminação adequada, com alguma coisa assim, e não 
uerer compatibilizar residência colo isso. Nós temos o caso aqui 
cs transportes onde Bento Gonçalves é o segundo maior empregador 
a indústria de transportes. Aonde está a área industrial? Aonde 
ue está um porto seco em Bento Gonçalves? Nunca uma vez surgiu uma 
rea aonde hoje seria biocompatível de doze hectares no Barracão, e 
ão avançou o projeto, e lá era o lugar para . fazer. Hoje é 
ncompatível, porque segundo as últimas providências que temos ai, 
5s temos que ter um recuo de cem metros do Barracão. Não mais 
rinta, nem mais cinqüenta, nem quinze. Tem que ser de cem metros, 
ntão é difícil. O que é que acontece? EstãO aí as carretas 
ndando. Então aonde está o nosso porto seco? Está lá no Burati, ou 
stá ali em Garibaldi, porque? Porque nós realmente nós temos que 
ensar a sociedade, os vereadores que vão continuar aqui, nós temos 
ue os técnicos do IPURB, nós temos que realmente avançar neste 
ampo no sentido que residencial seja residencial, unifamiliar seja 
nifamiliar e poli familiar seja poli familiar.. Polifamiliar pode 
er duas famílias, ou pode ser duzentas e vinte famílias, e duas 
amílias é uma coisa, é poli. E duzentas famílias é outra coisa, 
ota um espigão de trinta andares ali, a dona da casinha ao lado 
ica olhando para cima, tem que pegar um binóculo para ver como é 
ue fica, ainda mais se ela está na área:Sul, então não pega nunca 
sol. Então realmente estas questões devem ser mais, não podemos 

iscutir hoje, apenas como estamos em Audiência Pública e isso não 
ai para votação, mas que fique aqui para inspiração para nós 
ealmente avançarmos nesse sentido para . evitarmos exatamente isto 
i. Eu diria que a Promotoria Publica tenha um espaço para sair lá 
eclamar do ruído porque eu tive que ir defender lá na Isabela, de 
onstruir a Isabela construir fora, depois os loteamentos me 
rrodearam e teve o buzinador que estava lá, eu tive que dar um 
eito no buzinador. Então o Ministério Público é tratado assim. 
residente da Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades 
rivadas, Vereador Mário Gabardo: Se alguém ainda quiser se 
anifestar? Representante do IPURB, Engenheira Magda Cobalchini: Só 
m pequeno esclarecimento em relação a zoneamento, atividade, e 
lassificações residenciais. Sem sombra de dúvida ficou muito claro 
qui que a cidade é dinâmica, que a cidade precisa um gerenciamento 

o conhecimento ao longo dos anos mostrou as várias etapas que 
sta cidade foi passando, foi transformando e que muitas coisas 
reconizadas em mil novecentos e setenta. e sete, pegando o exemplo 
o Sr. Moisés que foi o famoso distrito industrial, até hoje ele 
ão se efetivou, então assim, realmente eu acho que nesse processo 
emocrático em que nós estamos vivendo imposto pela lei estatuto da 
idade, vem bem em encontro a uma democracia que nós não estamos 
costumados a fazer, nem a viver e nem a se manifestar. Ó poder 
áblico, o poder executivo, ele está em um processo de aprendizado 
D qual . ele nunca participou e fez. Creio também nessas inúmeras 
udiências públicas que temos participado até então, aonde o 
róprio povo não tenha consciência da sua cidadania e da sua 
articipação. Como também se percebeu ao longo desse caminho que 
az-se necessário o conhecimento do seguinte sentido, levar 
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orquê que é assim, e porquê que 'ficou assim? Quais são os 
ritérios, motivos, as necessidades. Desta forma, me voltando 
specificamente ao que eu queria dizer, é o seguinte: Desde 'mil 

ic )vecentos e setenta e um a nossa cidade passou por três Plano 
iretor. Em doís mil e seis, foi o quarto plano diretor 
)mpletamente inovador e instrumentos até então nunca feitos pela 
Idade e sim alicerçado em uma lei Federal chamado estatuto da 
idade. Pois bem, desde então a nossa cidade, não possui 
oneamentos únicos e específicos, só residências, só comércio, „só 
ndústria.. Não existe, isto em nossa' cidade. Eu não falo 
flericamente porque o contexto seria por demasiado longo. Desta 
orma a vida nos mostrou dentro do poder público que se faz 
ecessário gerenciar as Zonas, para que atividades afins possam 
onviver harmonicamente. Quando o plano de dois mil e seis traz pra 
entro de si o de noventa e seis ele usa a mesma terminologia para 
lassificação de residências e ele dá o uso de cada atividade, e no 
rtigo cento e dezoito, ele explica cada atividade permitida 
aquela zona. Quando se fala que em uma ZR 1 (um) é permitido 
ndústria, qual é o tipo de indústria? É a indústria da fabricaçãc 
aseira, é o chá, a bijuteria; são indústrias completamente nulas 
e poluição e de uma classificação em metros quadrados muito 
equenos. Dessa forma, especificamente na zona Residencial três, 
ona Periférica da cidade é a zona mais abrangente, e a zona que 
wermite' o maior número de atividades e quantidade em metros 
,uadrados. Porque isso? Como uma forma de não ingessar a cidade, 
omo uma forma de expandir a cidade e todos nós sabemos que moramos 
n uma cidade cuja topografia ela é um fator limitante limitado .  
[os não podemos ser industrial, porque, nós somos uma cidade 
industrial, nós não temos quantidade suficiente de.  terra 

!cmpatível, uma atividade industrial. por isso os "N" plano desta 
:idade permearam atividades industriais como convívio da população 
) que é que se verifica hoje determinantemente? Que ninguém quer 
=ar ao lado da indústria. E sabe o que nós arquitetos aprendíamos 
ia faculdade? Recrear, circular, trabalhar tem .que Ser um ciclo de 
)ermeabilidade de funções. Isso tá se mostrando no atual século que 
impossível, as péssoas não gostam. Desta forma na nossa cidade,  

concluindo nós temos zoneamentos diferentes, e esse zoneamentos 
esidenciais permeiam inúmeras atividades, e no caso da ZR 
'3" (três) é aquela aue admite indústrias, depósitos com uma 
Itividade que não fere a vizinhança, porque a própria lei 
.stabelece, que toda indústria tem que ter o crivo ambiental da 
'EPAM e se ela não está funcionando dentro do contento da FEPAM ela 
:em que ser' embargada ambientalmente e seguindo os riscos da 
Legislação exigente. Era mais ou menos isso que eu queria colocar.  
?residente da Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades 
?rivadas, Vereador Mario Gabardo, convidamos o Excelentíssimo 
3enhor Prefeito Municipal Alcindo Gabrielli para fazer parte da 
viesa, e se quiser fazer parte do nosso meio poderá ficar a vontade.  
1epresentante da Associação Ativista e Ecológica, Senhor Gilnei 
.igotto: Senhoras e Senhores aqui presentes, boa tarde. Faço parte 
de uma entidade não governamental de Bento Gonçalves, e também faço 
parte do.Conselho Muhicipal do Meio Ambiente. Eu gostaria de fazer 

I

ma colocação simples e pequena. Aqui discute-se muito mudanças e 
deauacões. Nós como entidade não governamental, viemos como muitos 
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e vocês, com o passar dos anos, observando uma falta de 
iscalização em vários aspectos inclusive os do Meio Ambiente. 
ntão a minha colocação é bem simples e é o seguinte: as leis, são 
eis e a realidade é a realidade. Nós esperamos que o novo governo 
ue se instale em Bento Gonçalves tenha mais êxito nas 
iscalizações, porque façam-se leis ou não façam-se leis, se não 
ouver a fiscalização realmente eficaz tudo irá continuar como 
stá. Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos e 
tividades Privadas, Vereador Mário Gabardo: Nós vamos para os 
ncaminhamentos se tiver sobre o projeto que está na casa. 
videntemente que se abriu espaço no limite de cinco minutos, e 
lguns falaram até mais, mas alguns falaram de outras questões que 
ndiretamente envolvem o Plano Diretor, mas que não estão 
specíficas exatamente sobre as questões propostas no projeto. Se 
lguém tiver alguma colocação ainda sobre o projeto, vamos ficar 
ais em cima do projeto das três áreas que foram levantadas aqui de 
lterações ou mudanças de Plano Diretor. Se alguém tiver alguma 
oisa para colocar ainda. Senhores vereadores, inclusive com todo 
ireito de se manifestar. Vice-Presidente da Comissão de Saúde e 
eio Ambiente, Vereador Airton Luiz Minúsculi: Duas questões 
ráticas. Essa faixa de cem metros que não teve quorum no Conselho 
é Políticas Públicas como foi lida a ata, e teve um apanhado geral 
o COMPLAN, mas ficou bem especificado nas atas, que as atas não 
onstam as observações e participações dos membros das suas 
piniões. Isso nós vamos precisar mudar urgentemente via um projeto 
e lei na Câmara, porque ficou claro que é feito um apanhado 
écnico, um parecer técnico e. em cima disso é votado. Porque não 
parece o parecer das entidades e das pessoas, para mim isso, 
esculpem, não é Ata. Certo. Então nós temos que mudar, precisamos 
perfeiçoar. Sei que na questão do Vale dos Vinhedos, teve algumas 
anifestações que o lote fosse de duzentos metros. Se nós 
provarmos o projeto ZR3, sabe-se o que vai acontecer!Eu vou dizer. 
ai  ter pavilhão, indústria, e vai ter duas ou três casa por lote, 
orque o lote vai ser de trezentos e sessenta. Se vocês tem essa 
reocupação, vai ser mais casa pendurada pra vocês olharem. Quando 
s cooperativas habitacionais não competem com a Lex Imobiliária, o 
icardo; Eu acho que nós temos nossa função de gerar casas com o 
poio do'Poder Público Municipal que sempre tem nos apoiado, a Lex 
mobiliária são empresários que são importantes para a cidade, mas 
e aqui tivesse passado duzentos metros quadrados, baixaria o preço 
o lote e teria apenas uma casa. E assim vai ter um monte de casa 
endurada lá. Então o que eu digo, na avaliação das Atas o que o 
irton Minúsculi fala, tem que constar para isso servir para os 
ereadores analisarem o seu voto nessa casa, e só consta a análise 
o parecer técnico, isso está errado. Eu não falo do Cláudio, nada 
ver que aqui é amigo de todos vereadores e tal. O regimento 

nterno pelo que eu sei não foi o Sr. Prefeito que fez, mas nós 
recisamos, como é que nós vamos se basear, se o fórum aprovou um 
arecer técnico e. que não tem as opiniões das pessoas que ali 
articiparam. Então esse e por mim o projeto fica prejudicado, é 
ifícil. Se coloquem no lado dos vereadores que além do mais nós 
odemos enfrentar processos que está aí junto com o Sr. Prefeito e 
ás tod9s vereadores de uma série de questões. Era isso Vereador 
ário. Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos e 
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ee manifestar? Senhor Luiz Cabral, representando o Corpo de 

bombeiros: Além desses pareceres, eu acredito que seria bom 

pareceres também jurídicos. Com  relação até do Legislativo e também 

co Judiciário, se é que já não tem, e essa mudança da lei com esse 
projeto, está industrial ali no AlviAzul? Correto? Presidente da 

Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, 

Vereador Mário Gabardo: Avenida AlviAzul sim atualmente. Senhor 

Luiz Cabral, representando o Corpo de Bombeiros: É preciso então 

ser mudado para ZR3? Presidente da Comissão de Obras, Serviços 

Públicos e Atividades Privadas: Mario Gabardo: Esta é a proposta, 

porque iria melhorar em parte a questão ambiental. Senhor Luiz 

Cabral, representando o Corpo de Bombeiros: Então industrial não 

:em como que se continue, de bom censo esse projeto para que se 
nude para "Z" três. É a minha palavra. Presidente da Comissão de 
bras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, Vereador Mário 

Gabardo: Tem mais alguém, levante o braço para falar. Vamos reduzir 
um pouco o tempo se possível dois a três minutos no máximo. Membro 

Conselheiro e Presidente do COMPLAN, Senhor Jaime Dalagnese: Meu 

caro presidente, das duas primeiras manifestações nós usamos menos 
de que metade do nosso tempo. Eu vou usar trinta segundos para 
esclarecer o Vereador Airton. Eu como Membro Conselheiro e 
?residente do COMPLAN, eu ficaria imaginando o Fórum de políticas 
"Públicas com sessenta e dois membros dos quais,vamos dizer com 
quorum de setenta por cento, são quarenta e poucos, se o camarada 
secretário, vocês tem o privilégio de ter aqui a gravação para 
=ater a ata depois, mas nós, para viabilizar uma reunião de um 
spaço de uma hora, duas horas, ordinárias uma vez por mês, então 
nós temos que te ajudar e outra. democracia é o seguinte: é a 
decisão da maioria, tá certo? porque nós temos aqui. nestas 
propostas de alteração do plano, nós temos aqui três pareceres 
Savoráveis tanto do IPURB, um parecer técnico do Instituto de 
Planejamento Urbano da cidade, o parecer favorável do COMPLAN, doze 
nembros da Sociedade Civil, onze do Setor público, sessenta e dois 
membros, quer dizer, nós temos pareceres favoráveis, a proposta de 
regulamentação da lei como eu disse anteriormente e aquela outra da 
AlviAzul que é de uma alteração da lei. Se nós formos e vocês são 
soberanos para fazer as modificações da lei, porque quem faz lei', é 

Legislativo é a Câmara, é a Câmara que aprova, só que se 
respaldados pelos pareceres favoráveis dos órgãos representativos 
ia comunidade da Sociedade Civil, vocês tem amparo. Ora, se vocês 
luiserem ouvir, ou ver escrito numa ata parecer de uma pessoa que 
:alvez responda por um grupo e ouvir a manifestação desta pessoa na 
ata e mudar aquilo que foi favorável a alteração, então eu não 
areio que a gente vá avançar muito nestas audiências públicas, mas 
Lá dentro do COMPLAN eu tenho dito pOrque eu ainda não estou 
antendendo bem a lei e estou fazendo a leitura, e alguém um 
ieputado esses dias me disse o seguinte sobre os pedágios: "Eu fiz 
nove leituras dos contratos e não entendi ainda". Quantas leituras 
lós teremos que fazer para entender o Plano Diretor? Sei lá, 
centenas talvez. Mas assim, nós temos, eu que sou membro do 
IOMPLAN, eu ainda não entendi a hierarquia, porque o sistema de 
planejamento de gestão pra mim é o seguinte: é COMPLAN, fora de 
políticas Públicas e Distrital. Não é um bom entendimento ainda 
porque pra mim o COMPLAN é o órgão que eu sou presidente, me parece 
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eliberativo, aliás, e que cuida das questões totais e integrais do 
unicípio. Agora, lá vai questão distrital, então vai para aquele 
istrito. Pode ser que o município como um todo não queira aquilo 
ue o distrito quer para ele independente de que ele são soberanos, 
as eu quero dizer o seguinte: existe muita burocracia atrás desta 
oisa. Como eu disse antes parabenizo, depois de todas 
anifestações que nós tivemos ai, a Audiência Pública promovida 
elo Legislativo e pelo Executivo, mas nós temos de dois mil e seis 
ra cá é uma regulamentaçãozinha que deveria ter sido feita, e nós 
stamos assim, tem gente aguardando desses zoneamentos! porque 
ocês vereadores votaram a ampliação da zona urbana, e portanto 
inte e quatro meses depois, nós estamos dando o nome pra zona pra 
oder fazer alguma coisa lá. Então nós temos que ser mais ágeis a 
xemplo do fundo que tem que ser criado para a regularização das 
bras irregulares. Existe a previsão legal para a regularização das 
bras irregulares que estão ferindo o Plano Diretor, e nós estamos 
linda trabalhando a criação do fundo, que aliás o Executivo está 
rovidenciando, mas as coisas são muito demoradas, temos que ser 
ais ágeis. Obrigado. Presidente da Comissão de Obras, Serviços 
úblicos e Atividades Privadas, Vereador Mario Gabardo: Com a 
)alavra a Arquiteta. Queremos esclarecer que o sistema democrático 
?le é um processo complexo. Com  a palavra a Arquiteta Vanja: 
?azendo o uso da democracia eu vou, em que pés a lei já ter sido 
otada, eu quero deixar manifestado meu repúdio a essa ampliação, 
izer .mais uma vez que vocês mesmo disseram os conselhos foram 
undados depois, mas o conselho distrital não foi consultado dessa 
mpliação do Vale dos Vinhedos, é um disparate quem conhece a área 
ai se dar conta do disparate que significa botar uma densidade 
édia ZR3 naquela área. Volto a reiterar, o Vale já tem uma lei que 
maior e que deve abranger esta área também e quero' deixar. 

anifestado meu repúdio e dizer que vamos procurar, já que há uma 
ei votada e ainda não regulamentada e que ela seja de uma maneira 
revista. Vamos tentar os canais competentes. 	Presidente da 
:omissão de Obras, Serviços públicos e atividades Privadas, 

41
,ereador Mário Gabardo: É o processo democrático, não desistir de 

articipar do Conselho Distrital, não desistir de participar do 
OMPLAN, quem sabe de forma representativa do FÓRUM sistema 
epresentativo, das Audiências Públicas, que além de ser 
epresentativo é participativo de participação direta, na 
emocracia prevista no Estatuto da Cidades, posteriormente o 
rocesso de eleições que ocorre, que o povo elege seus 
epresentantes, o Poder Executivo e Legislativo. Todo esse processo 
complexo, mas o cidadão como disse antes a Magda, não está muito 

abituada a participar efetivamente. Concordo. Mas é um processo 
ue nós vamos aos poucos assimilando dentro de um sistema de 
lanejamento e gestão democrática que veio de cima para baixo de 
erta forma em dois mil e um, mas que nós temos que além da questão 
egal estamos exercitando na prática nesse processo desta Audiência 
ública. Com  a palavra nosso Promotor de Justiça, Senhor Élcio 
esmini de Meneses: Vereador Gabardo, demais Vereadores, deixando 
laro desde o início quando estive aqui Vereador, desde o início da 
essão que estava aqui em férias na condição de cidadão. Então, eu 
ão poderia deixar de internar uma preocupação que fica ao encerrar 
estes debates, enfim, que é no encaminhamento frente a uma 
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egislação já aprovada, de que essa legislação e ai eu volto a 
rimeira fala do seu Alberici de que esta legislação está hoje, 
uma compreensão dada recentemente foi lido isso aqui para nós, 
uma apreciação da Procuradoria Geral da Justiça quanto a 
nconstitucionalidade dessa legislação. Então isso, como cidadão eu 
recisava internar nesse momento pra dizer que toda e qualquer 
daptação, definição enfim seja o nome que se dê, regulamentação de 
ma legislação aprovada que poderá estar de uma certa forma sobre a 
gide de uma inconstitucionalidade, nós podemos estar aqui correndo 
ovo risco, ou seja, qualquer solicitação de alvará que ingresse 

o município desde que aprovada uma definição de ZR3, essa 
egislação ZR3 ou de outro zoneamento,esse pedido de alvará terá 
ventualmente o parecer• favorável? Uma decisão favorável? Nós 
eremos talvez criando um problema novo, ou seja, um loteamento que 

início em determinada área e que poderá estar fadado em 
nconstitucionalidade pela legislação já aprovada. Então eu não 
poderia deixar de externar preocupação, é obvio como foi dito, nós 
ão estamos decidindo, nós estamos falando discutindo a matéria. Eu 
cho isso extremamente importante neste espaço, que é democrático e 
ada melhor do que aqui fazer isso. Mas eu deixaria esse alerta aos 
egisladores no sentido de que é lógico, não há uma sentença a tão 
omente uma compreensão do Ministério Público, do Conselho Superior 
ara que encaminhe a análise da inconstitucionalidade, não é uma 
ecisão judicial, mas eu quero alertar que a eventualidade de uma 
nconstitucionalidade poderá nos levar a novas situações de 
rregularidades nas eventualidades de aprovado na mudança de 
oneamento ou uma definição de zoneamento nós poderemos estar com 
alvarás de concessão de loteamentos indo em intervenções causando 
m novo problema para o município, ou seja, causando um novo 
roblema de eventuais indenizações que já foi objeto nesta Casade 
'iscussão anterior. É isso só que eu queria deixar como registro. 
brigado. Presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos e 
•tividades privadas, Vereador Mário Gabardo: Mais alguém? Nós 
egistramos a presença aqui de toda imprensa, a Rádio Viva News, 
utros repórteres e jornalistas, o pessoal da imprensa que ao qual 
gradecemos pela cobertura que está dando a esta Audiência Pública 
a todas as ações que envolvem interesses e especialmente 

nteresse público da comunidade de Bento Gonçalves. Alguém mais 
uer se manifestar? Senhor prefeito não? Se não nós vamos dar 
rosseguimento dizendo que estamos em um processo democrátigo, 
abrimos esse espaço de Audiência Pública não só por questão legal 
m posição legal. Queremos agradecer o Poder Executivo 
-specialmente que aceitou prontamente de parte do Senhor Prefeito e 
o Diretor do IPURB que essa Audiência fosse conjunta entre as duas 
artes e para um entendimento melhor, inclusive compreensão melhor 
o processo e projeto que está tramitando na casa que certamente os 
.enhores Vereadores saberão como proceder sabidamente na sua 
omplexa tarefa de decidir sobre leis, aprovar ou modificar leis. 
ntão nós estamos agradecendo portanto a'presença dos senhores e 
enhoras. Estamos a duas horas e meia de Audiência, agradecendo 
specialmente a presença aqui dos Vereadores, da Comissão de Obras, 
as autoridades que certamente duas horas e meia sentadas é um 
ouco cansativo. Queremos agradecer o Senhor Prefeito Municipal que 
os honra com sua presença, dos diretores engenheiros técnicos, 
epresentantes de entidades, enfim, a todos os senhores e senhoras, 
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sperando que o Plano Diretor continue melhorando porque ele 
elhorou significativamente, isso posso afirmar. Mas nos seus per 
ausos com uma série de que quando se faz alguma coisa se comete 
alhas. Só não comete falhas quem não faz nada, aliás, é a. maior 
alha, é omissão, falta de ação. Quero dizer assim de público que 
ontinuamos sim, se reunindo, discutindo e avançando em um processo 
emocrático. Muito obrigado aos senhores e senhoras, a todos os 
Tesentes e participantes. Não havendo mais questionamentos e 
sclarecimentos a serem feitos e não havendo nada mais a constar, o 
;enhor Presidente da Comissão agradeceu a presença de todos e deu 
)or encerrada a presente Audiência Pública, quando eram dezesseis 
coras e trinta minutos, determinando que se lavrasse a presente 
ta, que vai assinada pelos membros da Comissão Técnica Permanente 
le Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas da Câmara 
Municipal, aos dezessete dias do mês de dez 	

ro de dois mil, e 

fito. 

Vereador Mari 
- Preside 

Vereador4deli2Cadielli 
- Vice-Presidente - 

abardo 
e - 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

LEI COMPLEMENTAR N° 142, DE 02 DE OUTUBRO DE 2009. 

ALTERA O ANEXO 3 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 10312006. 

Vereador VALDECIR RUBBO, Presidente da Câmara 
Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que em função do que dispõe o art. 42 e 
seus parágrafos da Lei Orgânica do Município, e decisão do Plenário, promulgo a 
seguinte lei: 

Art. 1° - O Anexo 3 da Lei Complementar n° 103, de 26 de 
outubro de 2006 que "Dispõe sobre o desenvolvimento urbano e rural do Município 
de Bento Gonçalves, institui o novo Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do 
Município de Bento Gonçalves e dá outras providências", passa a vigorar de acordo 
com as alterações procedidas por esta lei complementar, o qual segue em anexo. 

Art. 2° - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, aos dois dias do mês de outubro de 
dois mil e nove. 

	

Vereador VA 	I 	130 
Presiderite 

REGI%R 	IQUE-SE 	Registrado(a) às fls.  <58(/  
e publicado 

D' 	r Ger 	 Em 0,) 
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